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PORTARIA N.º 3422, DE 01 DE AGOSTO DE 2022. 

 

 PROMOÇÃO ACELERADA 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

R E S O L V E: 

 

Conceder promoção a LEONARDO MACHADO TAVARES, Matrícula SIAPE 

n.º 1114473, no cargo de PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR, do Nível 1, Classe A, 

denominada ADJUNTO-A para o Nível 1, Classe C, denominada ADJUNTO, com efeitos 

funcionais a partir de 01/09/2018 e financeiros a partir de 01/09/2018. 

Processo n.º 23076.068891/2022-76 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA  

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 

 

 

 

PORTARIA N.º 3423, DE 01 DE AGOSTO DE 2022. 

 

 PROMOÇÃO ACELERADA 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

R E S O L V E: 

 

Conceder promoção a VINICIUS ALBUQUERQUE FULGENCIO, Matrícula 

SIAPE n.º 1034870, no cargo de PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR, do Nível 2, 

Classe B, denominada ASSISTENTE para o Nível 1, Classe C, denominada ADJUNTO, com 

efeitos funcionais a partir de 26/04/2022 e financeiros a partir de 26/04/2022. 

Processo n.º 23076.034717/2022-13 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA  

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 

 

 

 

PORTARIA N.º 3432, DE 01 DE AGOSTO DE 2022. 

 

 PROMOÇÃO ACELERADA 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

R E S O L V E: 

 

Conceder promoção a LIVIA MORAIS NOBREGA, Matrícula SIAPE n.º 

1032482, no cargo de PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR, do Nível 2, Classe B, 

denominada ASSISTENTE para o Nível 1, Classe C, denominada ADJUNTO, com efeitos 

funcionais a partir de 08/04/2022 e financeiros a partir de 08/04/2022. 

Processo n.º 23076.049757/2022-72 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA  

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 
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PORTARIA N.º 3433, DE 01 DE AGOSTO DE 2022. 

 

 RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

R E S O L V E: 

 

Conceder retribuição por titulação a LIVIA MORAIS NOBREGA, Matrícula 

SIAPE n.º 1032482, no cargo de PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR, Nível 1, Classe 

C denominada ADJUNTO, pela conclusão do curso de DOUTORADO, com efeitos funcionais a 

partir de 08/04/2022 e financeiros a partir de 08/04/2022. 

Processo n.º 23076.049757/2022-72 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA  

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 

 

 

 

PORTARIA N.º 3434, DE 01 DE AGOSTO DE 2022. 

 

 PROGRESSÃO FUNCIONAL 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

R E S O L V E: 

 

Conceder progressão a FERNANDO CASTIM PIMENTEL, Matrícula SIAPE n.º 

2308821, no cargo de PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR, do Nível 1, Classe C, 

denominada ADJUNTO para o Nível 2, Classe C, denominada ADJUNTO, com efeitos funcionais 

a partir de 05/05/2021 e financeiros a partir de 05/05/2021. 

Processo n.º 23076.039127/2022-59 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA  

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 

 

 

 

PORTARIA N.º 3435, DE 01 DE AGOSTO DE 2022. 

 

 PROGRESSÃO FUNCIONAL 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

R E S O L V E: 

 

Conceder progressão a GIRLEIDE TORRES LEMOS, Matrícula SIAPE n.º 

2944503, no cargo de PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR, do Nível 1, Classe C, 

denominada ADJUNTO para o Nível 2, Classe C, denominada ADJUNTO, com efeitos funcionais 

a partir de 18/12/2021 e financeiros a partir de 18/12/2021. 

Processo n.º 23076.008263/2022-60 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA  

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 
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PORTARIA N.º 3442, DE 02 DE AGOSTO DE 2022. 

 

 PROGRESSÃO FUNCIONAL 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

R E S O L V E: 

 

Conceder progressão a AMANDA DE FIGUEIROA SILVA, Matrícula SIAPE n.º 

2714985, no cargo de PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR, do Nível 3, Classe C, 

denominada ADJUNTO para o Nível 4, Classe C, denominada ADJUNTO, com efeitos funcionais 

a partir de 15/03/2022 e financeiros a partir de 15/03/2022. 

Processo n.º 23076.020300/2022-11 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA  

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 

 

 

 

PORTARIA N.º 3443, DE 02 DE AGOSTO DE 2022. 

 

 PROGRESSÃO FUNCIONAL 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

R E S O L V E: 

 

Conceder progressão a RODRIGO MIKOSZ GONCALVES, Matrícula SIAPE n.º 

1769444, no cargo de PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR, do Nível 2, Classe D, 

denominada ASSOCIADO para o Nível 3, Classe D, denominada ASSOCIADO, com efeitos 

funcionais a partir de 12/03/2022 e financeiros a partir de 12/03/2022. 

Processo n.º 23076.027847/2022-39 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA  

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 

 

 

 

PORTARIA N.º 3496, DE 04 DE AGOSTO DE 2022. 

 

 PROMOÇÃO POR AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

R E S O L V E: 

 

Conceder promoção a THIAGO DE SALAZAR E FERNANDES, Matrícula 

SIAPE n.º 1897026, no cargo de PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR, do Nível 4, 

Classe C, denominada ADJUNTO para o Nível 1, Classe D, denominada ASSOCIADO, com 

efeitos funcionais a partir de 16/02/2020 e financeiros a partir de 16/02/2020. 

Processo n.º 23076.060983/2022-95 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA  

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 
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PORTARIA N.º 3497, DE 04 DE AGOSTO DE 2022. 

 

 PROMOÇÃO POR AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

R E S O L V E: 

 

Conceder promoção a LAURA MESQUITA PAIVA, Matrícula SIAPE n.º 

1247941, no cargo de PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR, do Nível 4, Classe D, 

denominada ASSOCIADO para o Nível 1, Classe E, denominada TITULAR, com efeitos 

funcionais a partir de 01/01/2022 e financeiros a partir de 01/01/2022. 

Processo n.º 23076.039883/2022-17 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA  

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 

 

 

 

PORTARIA N.º 3498, DE 04 DE AGOSTO DE 2022. 

 

 PROGRESSÃO FUNCIONAL 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

R E S O L V E: 

 

Conceder progressão a RENATA CRISTINNY DE FARIAS CAMPINA, 

Matrícula SIAPE n.º 2612831, no cargo de PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR, do 

Nível 2, Classe C, denominada ADJUNTO para o Nível 3, Classe C, denominada ADJUNTO, 

com efeitos funcionais a partir de 20/12/2020 e financeiros a partir de 20/12/2020. 

Processo n.º 23076.018193/2022-58 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA  

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 

 

 

 

PORTARIA N.º 3499, DE 04 DE AGOSTO DE 2022. 

 

 PROGRESSÃO FUNCIONAL 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

R E S O L V E: 

 

Conceder progressão a LEONOR ALVES DE OLIVEIRA DA SILVA, Matrícula 

SIAPE n.º 2335045, no cargo de PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR, do Nível 1, 

Classe D, denominada ASSOCIADO para o Nível 2, Classe D, denominada ASSOCIADO, com 

efeitos funcionais a partir de 01/07/2019 e financeiros a partir de 01/07/2019. 

Processo n.º 23076.070719/2022-93 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA  

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 

B.O. UFPE, RECIFE, 57 ( 158 BOLETIM DE SERVIÇO ): 1 - 83         01 DE SETEMBRO DE 2022          4



PORTARIA N.º 3500, DE 04 DE AGOSTO DE 2022. 

 

PROGRESSÃO FUNCIONAL 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

R E S O L V E: 

 

Conceder progressão a LEONOR ALVES DE OLIVEIRA DA SILVA, Matrícula 

SIAPE n.º 2335045, no cargo de PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR, do Nível 2, 

Classe D, denominada ASSOCIADO para o Nível 3, Classe D, denominada ASSOCIADO, com 

efeitos funcionais a partir de 01/07/2021 e financeiros a partir de 01/07/2021. 

Processo n.º 23076.070719/2022-93 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA  

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 

 

 

 

PORTARIA N.º 3501, DE 04 DE AGOSTO DE 2022. 

 

 PROGRESSÃO FUNCIONAL 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

R E S O L V E: 

 

Conceder progressão a MARILIA GABRIELA DE MENEZES GUEDES, 

Matrícula SIAPE n.º 1581164, no cargo de PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR, do 

Nível 1, Classe D, denominada ASSOCIADO para o Nível 2, Classe D, denominada 

ASSOCIADO, com efeitos funcionais a partir de 28/06/2022 e financeiros a partir de 28/06/2022. 

Processo n.º 23076.065062/2022-57 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA  

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 

 

 

 

PORTARIA N.º 3502, DE 04 DE AGOSTO DE 2022. 

 

PROGRESSÃO FUNCIONAL 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

R E S O L V E: 

 

Conceder progressão a RAQUEL COSTA ALBUQUERQUE, Matrícula SIAPE 

n.º 1134664, no cargo de PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR, do Nível 2, Classe D, 

denominada ASSOCIADO para o Nível 3, Classe D, denominada ASSOCIADO, com efeitos 

funcionais a partir de 21/05/2022 e financeiros a partir de 21/05/2022. 

Processo n.º 23076.053890/2022-31 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA  

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 
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PORTARIA N.º 3503, DE 04 DE AGOSTO DE 2022. 

 

 PROMOÇÃO ACELERADA 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

R E S O L V E: 

 

Conceder promoção a DEBORA BARBOSA DE LIMA MELO, Matrícula SIAPE 

n.º 3125080, no cargo de PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR, do Nível 2, Classe A, 

denominada ADJUNTO-A para o Nível 1, Classe C, denominada ADJUNTO, com efeitos 

funcionais a partir de 20/05/2022 e financeiros a partir de 20/05/2022. 

Processo n.º 23076.072706/2022-85 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA  

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 
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PORTARIA N.º 3439, DE 02 DE AGOSTO DE 2022. 

 

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 

 

   A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais e estatutárias, 

RESOLVE: 

 

   Conceder Adicional de Insalubridade em grau de exposição MÉDIO, a partir de 

07/06/2022, a SAVIO AUGUSTO VIEIRA DE OLIVEIRA, Matrícula SIAPE n.º 3288662, no 

cargo de TECNICO DE LABORATORIO AREA, em exercício na UORG 001032 - 

PRO-REITORIA DE PESQUISA E INOVACAO, conforme o laudo de n.º 26242-001.522/2022. 

Processo n.º 23076.060548/2022-06 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 

 

 

 

PORTARIA N.º 3472, DE 03 DE AGOSTO DE 2022. 

 

CANCELAMENTO DE ADICIONAL 

 

   A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais e estatutárias, 

RESOLVE: 

 

   Cancelar o Adicional de Insalubridade, a partir de 25/03/2022, a CARLOS 

EDUARDO DANTAS CUNHA, Matrícula SIAPE n.º 0275616, no cargo de 

PSICOLOGO-AREA, em exercício na UORG 000983 - COORD AREA ACADA DE 

NEUROPS - CCM. 

Processo n.º 23076.086189/2021-88 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 

 

 

PORTARIA N.º 3473, DE 03 DE AGOSTO DE 2022. 

 

CANCELAMENTO DE ADICIONAL 

 

   A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais e estatutárias, 

RESOLVE: 

 

   Cancelar o Adicional de Insalubridade, a partir de 06/04/2022, a ROSEANA 

SANTOS CABRAL, Matrícula SIAPE n.º 1133666, no cargo de PSICOLOGO-AREA, em 

exercício na UORG 000983 - COORD AREA ACADA DE NEUROPS - CCM. 

Processo n.º 23076.019382/2022-62 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 
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PORTARIA N.º 3512, DE 05 DE AGOSTO DE 2022. 

 

SUSPENSÃO DE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 

 

   A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais e estatutárias, 

 

 RESOLVE: 

 

   Suspender a concessão do Adicional de Insalubridade em grau MÉDIO, a partir de 

04/08/2022, a EDNALDO CAVALCANTE DE ARAUJO, Matrícula SIAPE n.º 1175072, no 

cargo de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, em exercício na UORG 000112 - 

DEPARTAMENTO DE ENFERMAGEM - CCS, por não fornecimento de informações que 

viabilizem a reavaliação da concessão do adicional de insalubridade pela COSAIP, retirando-se 

assim a validade do laudo de n.º 26242-000.681/2019. 

 

Processo n.º 23076.082304/2022-26 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA N.º 3513, DE 05 DE AGOSTO DE 2022. 

 

SUSPENSÃO DE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 

 

   A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais e estatutárias, 

 

 RESOLVE: 

 

   Suspender a concessão do Adicional de Insalubridade em grau MÉDIO, a partir de 

04/08/2022, a ESTELA MARIA LEITE MEIRELLES MONTEIRO, Matrícula SIAPE n.º 

1110261, no cargo de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, em exercício na UORG 

000112 - DEPARTAMENTO DE ENFERMAGEM - CCS, por não fornecimento de informações 

que viabilizem a reavaliação da concessão do adicional de insalubridade pela COSAIP, retirando-se 

assim a validade do laudo de n.º 26242-000.681/2019. 

 

Processo n.º 23076.082268/2022-28 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 
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PORTARIA N.º 3514, DE 05 DE AGOSTO DE 2022. 

 

SUSPENSÃO DE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 

 

   A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais e estatutárias, 

 

 RESOLVE: 

 

   Suspender a concessão do Adicional de Insalubridade em grau MÉDIO, a partir de 

04/08/2022, a DANIEL PEDRO UDRISAR, Matrícula SIAPE n.º 2174676, no cargo de 

PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, em exercício na UORG 000094 - DEPART 

FISIOLOGIA E FARMACOLOGIA - CB, por não fornecimento de informações que viabilizem 

a reavaliação da concessão do adicional de insalubridade pela COSAIP, retirando-se assim a 

validade do laudo de n.º 26242-000. 654/2019. 

 

Processo n.º 23076.082228/2022-41 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA N.º 3520, DE 08 DE AGOSTO DE 2022. 

 

SUSPENSÃO DE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 

 

   A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais e estatutárias, 

 

 RESOLVE: 

 

   Suspender a concessão do Adicional de Insalubridade em grau MÉDIO, a partir de 

04/08/2022, a TELMA MARQUES DA SILVA, Matrícula SIAPE n.º 1131248, no cargo de 

PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, em exercício na UORG 000112 - 

DEPARTAMENTO DE ENFERMAGEM - CCS, por não fornecimento de informações que 

viabilizem a reavaliação da concessão do adicional de insalubridade pela COSAIP, retirando-se 

assim a validade do laudo de n.º 26242-000. 681/2019. 

 

Processo n.º 23076.082257/2022-34 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 

 

 

 

 

 

 

B.O. UFPE, RECIFE, 57 ( 158 BOLETIM DE SERVIÇO ): 1 - 83         01 DE SETEMBRO DE 2022          9



PORTARIA N.º 3521, DE 08 DE AGOSTO DE 2022. 

 

SUSPENSÃO DE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 

 

   A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais e estatutárias, 

 

 RESOLVE: 

 

   Suspender a concessão do Adicional de Insalubridade em grau MÉDIO, a partir de 

04/08/2022, a FABIANO FERREIRA, Matrícula SIAPE n.º 1465435, no cargo de PROFESSOR 

DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, em exercício na UORG 000094 - DEPART FISIOLOGIA E 

FARMACOLOGIA - CB, por não fornecimento de informações que viabilizem a reavaliação da 

concessão do adicional pela Comissão de Supervisão de Atividades Insalubres e Perigosas - 

COSAIP, retirando-se assim a validade do laudo de n.º 26242-000.654/2019. 

 

Processo n.º 23076.082243/2022-24 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA N.º 3522, DE 08 DE AGOSTO DE 2022. 

 

SUSPENSÃO DE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 

 

   A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais e estatutárias, 

 

 RESOLVE: 

 

   Suspender a concessão do Adicional de Insalubridade em grau MÉDIO, a partir de 

04/08/2022, a BELMIRA LARA DA SILVEIRA ANDRADE DA COSTA, Matrícula SIAPE n.º 

1132498, no cargo de PROFESSOR DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, em exercício na UORG 

000094 - DEPART FISIOLOGIA E FARMACOLOGIA - CB, por não fornecimento de 

informações que viabilizem a reavaliação da concessão do adicional pela Comissão de Supervisão 

de Atividades Insalubres e Perigosas - COSAIP, retirando-se assim a validade do laudo de n.º 

26242-000.654/2019. 

 

Processo n.º 23076.082216/2022-74 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 
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PORTARIA N.º 3526, DE 08 DE AGOSTO DE 2022. 

 

SUSPENSÃO DE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 

 

   A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais e estatutárias, 

 

 RESOLVE: 

 

   Suspender a concessão do Adicional de Insalubridade em grau MÉDIO, a partir de 

05/08/2022, a SEVERINO LUIZ DE FRANCA FILHO, Matrícula SIAPE n.º 1133507, no cargo 

de OPERADOR DE MAQUINAS AGRICOLAS, em exercício na UORG 000226 – 

COORDENACAO DE TRANSPORTE, por não fornecimento de informações que viabilizem a 

reavaliação da concessão do adicional pela Comissão de Supervisão de Atividades Insalubres e 

Perigosas - COSAIP, retirando-se assim a validade do laudo de n.º 26242-000.654/2019. 

 

Processo n.º 23076.082900/2022-36 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 
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PORTARIA N.º 3523, DE 08 DE AGOSTO DE 2022. 

 

 PROGRESSÃO FUNCIONAL 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

R E S O L V E: 

 

Conceder progressão a MICHELLE MELGAREJO DA ROSA, Matrícula SIAPE 

n.º 1329025, no cargo de PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR, do Nível 1, Classe A, 

denominada ADJUNTO-A para o Nível 2, Classe A, denominada ADJUNTO-A, com efeitos 

funcionais a partir de 11/12/2021 e financeiros a partir de 11/12/2021. 

Processo n.º 23076.032958/2022-73 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA  

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 

 

 

 

PORTARIA N.º 3527, DE 08 DE AGOSTO DE 2022. 

 

PROGRESSÃO FUNCIONAL 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

R E S O L V E: 

 

Conceder progressão a MARCIA VIRGINIA BEZERRA DE ARAUJO, 

Matrícula SIAPE n.º 2331114, no cargo de PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR, do 

Nível 2, Classe D, denominada ASSOCIADO para o Nível 3, Classe D, denominada 

ASSOCIADO, com efeitos funcionais a partir de 07/08/2021 e financeiros a partir de 07/08/2021. 

Processo n.º 23076.101102/2021-84 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA  

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 

 

 

 

PORTARIA N.º 3549, DE 10 DE AGOSTO DE 2022. 

 

 PROMOÇÃO POR AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

R E S O L V E: 

 

Conceder promoção a LOURIVAL LOPES COSTA FILHO, Matrícula SIAPE n.º 

1527991, no cargo de PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR, do Nível 4, Classe C, 

denominada ADJUNTO para o Nível 1, Classe D, denominada ASSOCIADO, com efeitos 

funcionais a partir de 08/10/2020 e financeiros a partir de 08/10/2020. 

Processo n.º 23076.046304/2022-86 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA  

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 
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PORTARIA N.º 3550, DE 10 DE AGOSTO DE 2022. 

 

PROGRESSÃO FUNCIONAL 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

R E S O L V E: 

 

Conceder progressão a FRANCISCO CARLOS LOPES DA SILVA, Matrícula 

SIAPE n.º 1771030, no cargo de PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR, do Nível 2, 

Classe D, denominada ASSOCIADO para o Nível 3, Classe D, denominada ASSOCIADO, com 

efeitos funcionais a partir de 20/03/2022 e financeiros a partir de 20/03/2022. 

Processo n.º 23076.048428/2022-65 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA  

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 

 

 

 

PORTARIA N.º 3618, DE 12 DE AGOSTO DE 2022. 

 

 PROGRESSÃO FUNCIONAL 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

R E S O L V E: 

 

Conceder progressão a ANA MARIA TAVARES DUARTE, Matrícula SIAPE n.º 

1766732, no cargo de PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR, do Nível 2, Classe D, 

denominada ASSOCIADO para o Nível 3, Classe D, denominada ASSOCIADO, com efeitos 

funcionais a partir de 04/03/2022 e financeiros a partir de 04/03/2022. 

Processo n.º 23076.048767/2022-30 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA  

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 

 

 

 

PORTARIA N.º 3630, DE 15 DE AGOSTO DE 2022. 

 

 PROMOÇÃO POR AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

R E S O L V E: 

 

Conceder promoção a LUCIANA CAMARA QUEIROZ DE SOUZA, Matrícula 

SIAPE n.º 1742923, no cargo de PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR, do Nível 4, 

Classe C, denominada ADJUNTO para o Nível 1, Classe D, denominada ASSOCIADO, com 

efeitos funcionais a partir de 03/04/2020 e financeiros a partir de 03/04/2020. 

Processo n.º 23076.026477/2022-72 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA  

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 
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PORTARIA N.º 3635, DE 15 DE AGOSTO DE 2022. 

 

 PROGRESSÃO FUNCIONAL 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

R E S O L V E: 

 

Conceder progressão a TASSIA DOS ANJOS TENORIO DE MELO, Matrícula 

SIAPE n.º 1049003, no cargo de PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR, do Nível 1, 

Classe A, denominada ADJUNTO-A para o Nível 2, Classe A, denominada ADJUNTO-A, com 

efeitos funcionais a partir de 26/11/2021 e financeiros a partir de 26/11/2021. 

Processo n.º 23076.105713/2021-38 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA  

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 

 

 

 

PORTARIA N.º 3636, DE 15 DE AGOSTO DE 2022. 

 

 PROGRESSÃO FUNCIONAL 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

R E S O L V E: 

 

Conceder progressão a SERGIO LUIZ DESLANDES DE SOUZA, Matrícula 

SIAPE n.º 1785677, no cargo de PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR, do Nível 3, 

Classe C, denominada ADJUNTO para o Nível 4, Classe C, denominada ADJUNTO, com efeitos 

funcionais a partir de 27/05/2021 e financeiros a partir de 27/05/2021. 

Processo n.º 23076.063019/2021-28 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA  

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 

 

 

 

PORTARIA N.º 3637, DE 15 DE AGOSTO DE 2022. 

 

 PROMOÇÃO ACELERADA 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

R E S O L V E: 

 

Conceder promoção a GUILHERME RANOYA SEIXAS LINS, Matrícula SIAPE 

n.º 2364118, no cargo de PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR, do Nível 2, Classe A, 

denominada ADJUNTO-A para o Nível 1, Classe C, denominada ADJUNTO, com efeitos 

funcionais a partir de 17/02/2020 e financeiros a partir de 17/02/2020. 

Processo n.º 23076.063919/2022-72 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA  

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 
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PORTARIA N.º 3554, DE 11 DE AGOSTO DE 2022. 

 

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 

 

   A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais e estatutárias, 

 

 RESOLVE: 

 

   Conceder Adicional de Insalubridade em grau de exposição MÉDIO, a partir de 

01/07/2022, a NATALIA MARIA PENHA COUTINHO, Matrícula SIAPE n.º 1791643, no cargo 

de ENFERMEIRO-AREA, em exercício na UORG 000763 - HC - ENFERMARIA 9 ANDAR - 

ALA NORTE, conforme o laudo de n.º 26242-001.411/2022. 

 

Processo n.º 23076.070959/2022-15 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 

 

 

 

 

 

PORTARIA N.º 3561, DE 11 DE AGOSTO DE 2022. 

 

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 

 

   A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais e estatutárias, 

 

 RESOLVE: 

 

   Conceder Adicional de Insalubridade em grau de exposição MÉDIO, a partir de 

01/05/2022, a HUGO DE SOUZA LEMOS, Matrícula SIAPE n.º 1431991, no cargo de 

TECNICO EM ENFERMAGEM, em exercício na UORG 000864 - HC - UNID CUID INTEN 

E SEMI-INT PED E NN, conforme o laudo de n.º 26242-001.525/2022. 

 

Processo n.º 23076.052731/2022-90 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 
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PORTARIA N.º 3808, DE 23 DE AGOSTO DE 2022. 

 

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 

 

   A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais e estatutárias, 

 

 RESOLVE: 

 

   Art. 1º Remover da UORG 000870 - HC – UNIDADE DE BLOCOS 

CIRURGICOS para a UORG 000871 - HC - BLOCO CIRURGICO CENTRAL o(a) servidor(a) 

CELIANA CABRAL DE SOUZA SILVA, Matrícula SIAPE n.º 1892449, a partir de 22/06/2022. 

 

    Art. 2º Conceder Adicional de Insalubridade em grau de exposição MÉDIO, 

a partir de 22/06/2022, a CELIANA CABRAL DE SOUZA SILVA, Matrícula SIAPE n.º 

1892449, no cargo de AUXILIAR DE ENFERMAGEM, em exercício na UORG 000871 - HC - 

BLOCO CIRURGICO CENTRAL, conforme o laudo de n.º 26242-001.531/2022. 

 

Processo n.º 23076.066053/2022-72 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA N.º 3809, DE 23 DE AGOSTO DE 2022. 

 

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 

 

   A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais e estatutárias, 

 

 RESOLVE: 

 

   Conceder Adicional de Insalubridade em grau de exposição MÉDIO, a partir de 

01/06/2022, a REJANEIDE VIEIRA SILVA, Matrícula SIAPE n.º 1423192, no cargo de 

ENFERMEIRO-AREA, em exercício na UORG 000870 - HC - UNIDADE DE BLOCOS 

CIRURGICOS, conforme o laudo de n.º 26242-001.534/2022. 

 

Processo n.º 23076.058175/2022-57 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 
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PORTARIA N.º 3810, DE 23 DE AGOSTO DE 2022. 

 

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 

 

   A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais e estatutárias, 

RESOLVE: 

 

  Art. 1º Remover da UORG  000000871 - HC - BLOCO CIRURGICO 

CENTRAL para a UORG 000870 - HC - UNIDADE DE BLOCOS CIRURGICOS o(a) 

servidor(a) VANIA DOS SANTOS ROCHA, Matrícula SIAPE n.º 1459430, a partir de 

06/06/2022. 

 

  Art. 2º Conceder Adicional de Insalubridade em grau de exposição MÉDIO, a partir 

de 06/06/2022, a VANIA DOS SANTOS ROCHA, Matrícula SIAPE n.º 1459430, no cargo de 

ENFERMEIRO-AREA, em exercício na UORG 000870 - HC - UNIDADE DE BLOCOS 

CIRURGICOS, conforme o laudo de n.º 26242-001.533/2022. 

 

Processo n.º 23076.060097/2022-58 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 
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PORTARIA N.º 3639, DE 15 DE AGOSTO DE 2022. 

 

 RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

R E S O L V E: 

 

Conceder retribuição por titulação a DJALMA FELICIANO DOS SANTOS 

JUNIOR, Matrícula SIAPE n.º 1381152, no cargo de PROFESSOR DO MAGISTERIO 

SUPERIOR, Nível 1, Classe A denominada ASSISTENTE-A, pela conclusão do curso de 

MESTRADO, com efeitos funcionais a partir de 08/05/2022 e financeiros a partir de 08/05/2022. 

Processo n.º 23076.048220/2022-55 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA  

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 

 

 

 

PORTARIA N.º 3656, DE 16 DE AGOSTO DE 2022. 

 

 PROGRESSÃO FUNCIONAL 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

R E S O L V E: 

 

Conceder progressão a KARINE DA ROCHA OLIVEIRA, Matrícula SIAPE n.º 

2166146, no cargo de PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR, do Nível 2, Classe C, 

denominada ADJUNTO para o Nível 3, Classe C, denominada ADJUNTO, com efeitos funcionais 

a partir de 06/10/2021 e financeiros a partir de 06/10/2021. 

Processo n.º 23076.090780/2021-97 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA  

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 

 

 

 

PORTARIA N.º 3673, DE 16 DE AGOSTO DE 2022. 

 

 PROMOÇÃO ACELERADA 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

R E S O L V E: 

 

Conceder promoção a FILIPE BARROS BELTRAO, Matrícula SIAPE n.º 

1014451, no cargo de PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR, do Nível 2, Classe A, 

denominada ADJUNTO-A para o Nível 1, Classe C, denominada ADJUNTO, com efeitos 

funcionais a partir de 01/03/2022 e financeiros a partir de 01/03/2022. 

Processo n.º 23076.025630/2022-49 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA  

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 
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PORTARIA N.º 3674, DE 16 DE AGOSTO DE 2022. 

 

 PROGRESSÃO FUNCIONAL 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

R E S O L V E: 

 

Conceder progressão a RENATA CAMPELLO CABRAL, Matrícula SIAPE n.º 

2154962, no cargo de PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR, do Nível 2, Classe C, 

denominada ADJUNTO para o Nível 3, Classe C, denominada ADJUNTO, com efeitos funcionais 

a partir de 01/01/2022 e financeiros a partir de 01/01/2022. 

Processo n.º 23076.010966/2022-23 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA  

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 

 

 

 

PORTARIA N.º 3682, DE 16 DE AGOSTO DE 2022. 

 

PROGRESSÃO FUNCIONAL 

 

   A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais e estatutárias, 

RESOLVE: 

 

   Conceder progressão a FABIANA SOUTO LIMA VIDAL, Matrícula SIAPE n.º 

2703023, no cargo de PROFESSOR DO MAGISTERIO DO ENSINO BASICO, TECNICO E 

TECNOLOGICO, do Nível 2, Classe D IV para o Nível 3, Classe D IV, com efeitos funcionais a 

partir de 02/05/2022 e financeiros a partir de 02/05/2022. 

Processo n.º 23076.080493/2022-35 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 

 

 

 

PORTARIA N.º 3725, DE 17 DE AGOSTO DE 2022. 

 

 PROMOÇÃO POR AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

R E S O L V E: 

 

Conceder promoção a ROSANGELA TENORIO DE CARVALHO, Matrícula 

SIAPE n.º 1134531, no cargo de PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR, do Nível 4, 

Classe D, denominada ASSOCIADO para o Nível 1, Classe E, denominada TITULAR, com 

efeitos funcionais a partir de 08/08/2021 e financeiros a partir de 08/08/2021. 

Processo n.º 23076.035064/2022-53 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA  

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 
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PORTARIA N.º 3735, DE 17 DE AGOSTO DE 2022. 

 

 PROGRESSÃO FUNCIONAL 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

R E S O L V E: 

 

Conceder progressão a JOSE CANDIDO DE SOUSA FERRAZ JUNIOR, 

Matrícula SIAPE n.º 1569173, no cargo de PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR, do 

Nível 2, Classe D, denominada ASSOCIADO para o Nível 3, Classe D, denominada 

ASSOCIADO, com efeitos funcionais a partir de 01/09/2021 e financeiros a partir de 01/09/2021. 

 

Processo n.º 23076.034172/2022-81 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA  

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 

 

 

 

 

PORTARIA N.º 3736, DE 17 DE AGOSTO DE 2022. 

 

 PROMOÇÃO POR AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

R E S O L V E: 

 

Conceder promoção a BRUNO DE ALBUQUERQUE FERREIRA DE LIMA, 

Matrícula SIAPE n.º 2190203, no cargo de PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR, do 

Nível 2, Classe B, denominada ASSISTENTE para o Nível 1, Classe C, denominada ADJUNTO, 

com efeitos funcionais a partir de 09/02/2022 e financeiros a partir de 09/02/2022. 

 

Processo n.º 23076.021557/2022-22 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA  

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 
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PORTARIA N.º 3746, DE 18 DE AGOSTO DE 2022. 

 

 PROGRESSÃO FUNCIONAL 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

R E S O L V E: 

 

Conceder progressão a FABRICIO OLIVEIRA SOUTO, Matrícula SIAPE n.º 

2214959, no cargo de PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR, do Nível 2, Classe C, 

denominada ADJUNTO para o Nível 3, Classe C, denominada ADJUNTO, com efeitos funcionais 

a partir de 16/03/2022 e financeiros a partir de 16/03/2022. 

Processo n.º 23076.058063/2022-74 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA  

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 

 

 

 

PORTARIA N.º 3747, DE 18 DE AGOSTO DE 2022. 

 

 PROGRESSÃO FUNCIONAL 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

R E S O L V E: 

 

Conceder progressão a MAIRA GALDINO DA ROCHA PITTA, Matrícula 

SIAPE n.º 1796964, no cargo de PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR, do Nível 2, 

Classe D, denominada ASSOCIADO para o Nível 3, Classe D, denominada ASSOCIADO, com 

efeitos funcionais a partir de 07/07/2022 e financeiros a partir de 07/07/2022. 

Processo n.º 23076.072316/2022-42 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA  

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 

 

 

 

PORTARIA N.º 3748, DE 18 DE AGOSTO DE 2022. 

 

 PROGRESSÃO FUNCIONAL 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

R E S O L V E: 

 

Conceder progressão a LEANDRO WILLER PEREIRA COIMBRA, Matrícula 

SIAPE n.º 1044546, no cargo de PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR, do Nível 1, 

Classe C, denominada ADJUNTO para o Nível 2, Classe C, denominada ADJUNTO, com efeitos 

funcionais a partir de 31/12/2021 e financeiros a partir de 31/12/2021. 

Processo n.º 23076.057406/2022-62 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA  

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 
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PORTARIA N.º 3749, DE 18 DE AGOSTO DE 2022. 

 

 PROGRESSÃO FUNCIONAL 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

R E S O L V E: 

 

Conceder progressão a KEILA FERNANDES DOURADO, Matrícula SIAPE n.º 

3477879, no cargo de PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR, do Nível 2, Classe D, 

denominada ASSOCIADO para o Nível 3, Classe D, denominada ASSOCIADO, com efeitos 

funcionais a partir de 04/03/2022 e financeiros a partir de 04/03/2022. 

Processo n.º 23076.025205/2022-78 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA  

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 

 

 

 

PORTARIA N.º 3750, DE 18 DE AGOSTO DE 2022. 

 

 PROGRESSÃO FUNCIONAL 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

R E S O L V E: 

 

Conceder progressão a JAQUELINE APARECIDA FORATTO LIXANDRAO 

SANTOS, Matrícula SIAPE n.º 1196238, no cargo de PROFESSOR DO MAGISTERIO 

SUPERIOR, do Nível 2, Classe C, denominada ADJUNTO para o Nível 3, Classe C, denominada 

ADJUNTO, com efeitos funcionais a partir de 12/02/2022 e financeiros a partir de 12/02/2022. 

Processo n.º 23076.017495/2022-86 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA  

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 

 

 

 

PORTARIA N.º 3751, DE 18 DE AGOSTO DE 2022. 

 

 PROGRESSÃO FUNCIONAL 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

R E S O L V E: 

 

Conceder progressão a MIRIAM QUEIROZ DE FARIAS GUERRA, Matrícula 

SIAPE n.º 1133657, no cargo de PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR, do Nível 3, 

Classe C, denominada ADJUNTO para o Nível 4, Classe C, denominada ADJUNTO, com efeitos 

funcionais a partir de 19/11/2020 e financeiros a partir de 19/11/2020. 

Processo n.º 23076.035144/2022-27 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA  
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B.O. UFPE, RECIFE, 57 ( 158 BOLETIM DE SERVIÇO ): 1 - 83         01 DE SETEMBRO DE 2022          22



PORTARIA N.º 3755, DE 18 DE AGOSTO DE 2022. 

 

 PROGRESSÃO FUNCIONAL 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

R E S O L V E: 

 

Conceder progressão a ALEXANDRE CESAR VIEIRA DE SALES, Matrícula 

SIAPE n.º 2466863, no cargo de PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR, do Nível 1, 

Classe C, denominada ADJUNTO para o Nível 2, Classe C, denominada ADJUNTO, com efeitos 

funcionais a partir de 11/02/2022 e financeiros a partir de 11/02/2022. 

Processo n.º 23076.056231/2022-68 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA  

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 

 

 

 

PORTARIA N.º 3756, DE 18 DE AGOSTO DE 2022. 

 

 PROGRESSÃO FUNCIONAL 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

R E S O L V E: 

 

Conceder progressão a FABIO MASCARENHAS E SILVA, Matrícula SIAPE n.º 

1551529, no cargo de PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR, do Nível 3, Classe D, 

denominada ASSOCIADO para o Nível 4, Classe D, denominada ASSOCIADO, com efeitos 

funcionais a partir de 16/01/2022 e financeiros a partir de 16/01/2022. 

Processo n.º 23076.008370/2022-81 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA  

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 

 

 

 

PORTARIA N.º 3757, DE 18 DE AGOSTO DE 2022. 

 

 PROMOÇÃO POR AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

R E S O L V E: 

 

Conceder promoção a FRANCISCO JAIME BEZERRA MENDONCA, 

Matrícula SIAPE n.º 1131200, no cargo de PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR, do 

Nível 4, Classe D, denominada ASSOCIADO para o Nível 1, Classe E, denominada TITULAR, 

com efeitos funcionais a partir de 01/10/2021 e financeiros a partir de 01/10/2021. 

Processo n.º 23076.006779/2022-67 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA  
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PORTARIA N.º 3758, DE 18 DE AGOSTO DE 2022. 

 

 PROGRESSÃO FUNCIONAL 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

R E S O L V E: 

 

Conceder progressão a ANA MARIA DE BARROS, Matrícula SIAPE n.º 

1672788, no cargo de PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR, do Nível 2, Classe D, 

denominada ASSOCIADO para o Nível 3, Classe D, denominada ASSOCIADO, com efeitos 

funcionais a partir de 19/01/2021 e financeiros a partir de 19/01/2021. 

Processo n.º 23076.062443/2022-57 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA  

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 

 

 

 

PORTARIA N.º 3759, DE 18 DE AGOSTO DE 2022. 

 

 PROGRESSÃO FUNCIONAL 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

R E S O L V E: 

 

Conceder progressão a KENIA KELLY BARROS DA SILVA, Matrícula SIAPE 

n.º 1761999, no cargo de PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR, do Nível 2, Classe D, 

denominada ASSOCIADO para o Nível 3, Classe D, denominada ASSOCIADO, com efeitos 

funcionais a partir de 01/04/2022 e financeiros a partir de 01/04/2022. 

Processo n.º 23076.050806/2022-73 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA  

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 

 

 

 

PORTARIA N.º 3770, DE 19 DE AGOSTO DE 2022. 

 

 RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

R E S O L V E: 

 

Conceder retribuição por titulação a ANA PAULA LOPES DE MELO, Matrícula 

SIAPE n.º 2143533, no cargo de PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR, Nível 1, Classe 

C, denominada ADJUNTO, pela conclusão do curso de DOUTORADO, com efeitos funcionais a 

partir de 10/03/2022 e financeiros a partir de 10/03/2022. 

Processo n.º 23076.075355/2022-51 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA  
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PORTARIA N.º 3771, DE 19 DE AGOSTO DE 2022. 

 

 PROGRESSÃO FUNCIONAL 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

R E S O L V E: 

 

Conceder progressão a JOSE LUIZ DE AMORIM RATTON JUNIOR, Matrícula 

SIAPE n.º 2199279, no cargo de PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR, do Nível 2, 

Classe D, denominada ASSOCIADO para o Nível 3, Classe D, denominada ASSOCIADO, com 

efeitos funcionais a partir de 16/10/2018 e financeiros a partir de 16/10/2018. 

Processo n.º 23076.058490/2022-88 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA  

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 

 

 

 

PORTARIA N.º 3772, DE 19 DE AGOSTO DE 2022. 

 

 PROGRESSÃO FUNCIONAL 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

R E S O L V E: 

 

Conceder progressão a JOSE LUIZ DE AMORIM RATTON JUNIOR, Matrícula 

SIAPE n.º 2199279, no cargo de PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR, do Nível 3, 

Classe D, denominada ASSOCIADO para o Nível 4, Classe D, denominada ASSOCIADO, com 

efeitos funcionais a partir de 16/10/2020 e financeiros a partir de 16/10/2020. 

Processo n.º 23076.058490/2022-88 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA  

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 

 

 

 

PORTARIA N.º 3773, DE 19 DE AGOSTO DE 2022. 

 

 PROMOÇÃO POR AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

R E S O L V E: 

 

Conceder promoção a MARCELA VERONICA ALVES DE SOUZA, Matrícula 

SIAPE n.º 1530701, no cargo de PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR, do Nível 2, 

Classe B, denominada ASSISTENTE para o Nível 1, Classe C, denominada ADJUNTO, com 

efeitos funcionais a partir de 17/07/2010 e financeiros a partir de 11/05/2017. 

Processo n.º 23076.049492/2022-49 
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PORTARIA N.º 3774, DE 19 DE AGOSTO DE 2022. 

 

 PROGRESSÃO FUNCIONAL 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

R E S O L V E: 

 

Conceder progressão a RICARDO FERREIRA DAS NEVES, Matrícula SIAPE 

n.º 1826533, no cargo de PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR, do Nível 3, Classe C, 

denominada ADJUNTO para o Nível 4, Classe C, denominada ADJUNTO, com efeitos funcionais 

a partir de 01/12/2021 e financeiros a partir de 01/12/2021. 

Processo n.º 23076.021363/2022-22 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA  

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 

 

 

 

PORTARIA N.º 3778, DE 19 DE AGOSTO DE 2022. 

 

 PROMOÇÃO POR AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

R E S O L V E: 

 

Conceder promoção a JOSETE FLORENCIO DOS SANTOS, Matrícula SIAPE 

n.º 2282564, no cargo de PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR, do Nível 4, Classe D, 

denominada ASSOCIADO para o Nível 1, Classe E, denominada TITULAR, com efeitos 

funcionais a partir de 14/01/2022 e financeiros a partir de 14/01/2022. 

Processo n.º 23076.003936/2022-04 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA  

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 

 

 

 

PORTARIA N.º 3828, DE 25 DE AGOSTO DE 2022. 

 

 PROGRESSÃO FUNCIONAL 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

R E S O L V E: 

 

Conceder progressão a ANA CLAUDIA BARBOSA DE LIMA BARROS, 

Matrícula SIAPE n.º 1338525, no cargo de PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR, do 

Nível 1, Classe A, denominada AUXILIAR para o Nível 2, Classe A, denominada AUXILIAR, 

com efeitos funcionais a partir de 21/12/2021 e financeiros a partir de 21/12/2021. 

Processo n.º 23076.034535/2022-77 
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PORTARIA N.º 3817, DE 24 DE AGOSTO DE 2022. 

 

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - MANUTENÇÃO 

 

   A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais e estatutárias, 

RESOLVE: 

 

   Manter a concessão do Adicional de Insalubridade em grau de exposição MÉDIO 

a VIVIANE DE OLIVEIRA COSTA, Matrícula SIAPE n.º 1134643, no cargo de AUXILIAR 

DE ENFERMAGEM, em exercício na UORG 000871 - HC - BLOCO CIRURGICO 

CENTRAL, conforme o laudo de n.º 26242-001.529/2022, avaliação realizada em 18/08/2022. 

Processo n.º 23076.083733/2022-49 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 

 

 

PORTARIA N.º 3819, DE 24 DE AGOSTO DE 2022. 

 

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - MANUTENÇÃO 

 

   A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais e estatutárias, 

RESOLVE: 

 

   Manter a concessão do Adicional de Insalubridade em grau de exposição MÉDIO 

a ALINE OLIVEIRA DE LIMA, Matrícula SIAPE n.º 1791970, no cargo de AUXILIAR DE 

ENFERMAGEM, em exercício na UORG 000871 - HC - BLOCO CIRURGICO CENTRAL, 

conforme o laudo de n.º 26242-001.528/2022, avaliação realizada em 18/08/2022. 

Processo n.º 23076.083759/2022-26 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 

 

 

PORTARIA N.º 3820, DE 24 DE AGOSTO DE 2022. 

 

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 

 

   A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais e estatutárias, 

RESOLVE: 

 

   Conceder Adicional de Insalubridade em grau de exposição MÉDIO, a partir de 

26/07/2022, a WESDISLEY MAGALHAES DE FRANCA, Matrícula SIAPE n.º 1196757, no 

cargo de TECNICO EM ENFERMAGEM, em exercício na UORG 000870 - HC - UNIDADE 

DE BLOCOS CIRURGICOS, conforme o laudo de n.º 26242-001.530/2022. 

Processo n.º 23076.078424/2022-26 
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PORTARIA N.º 3882, DE 29 DE AGOSTO DE 2022. 

 

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 

 

   A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais e estatutárias, 

RESOLVE: 

 

   Conceder Adicional de Insalubridade em grau de exposição MÉDIO, a partir de 

10/05/2022, a MARIA JOSE ALVES DA SILVA, Matrícula SIAPE n.º 1187547, no cargo de 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM, em exercício na UORG 000864 - HC - UNID CUID INTEN 

E SEMI-INT PED E NN, conforme o laudo de n.º 26242-001.538/2022. 

Processo n.º 23076.049260/2022-08 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA 

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 

 

 

 

PORTARIA N.º 3917, DE 30 DE AGOSTO DE 2022. 

 

 RETIFICAÇÃO 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e 

estatutárias, 

 

RESOLVE: 

 

   Retificar portaria de pessoal n.º 4254/2021, de 08/11/2021, referente à concessão de 

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE de LEONARDO DA SILVA SANTOS, Matrícula SIAPE 

n.º 1296768, nos seguintes termos: 

 

I - ONDE SE LÊ:  " ... a LEONARDO DA SILVA BASTOS, Matrícula SIAPE n.º 1296768... " 
II - LEIA-SE:        " ... a LEONARDO DA SILVA SANTOS, Matrícula SIAPE n.º 1296768... " 
III - Ficando ratificados os demais. 
 

Processo n.º 23076.011090/2022-70 
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PORTARIA N.º 3861, DE 26 DE AGOSTO DE 2022. 

 

 PROGRESSÃO FUNCIONAL 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

R E S O L V E: 

 

Conceder progressão a MARCOS ROBERTO NUNES COSTA, Matrícula SIAPE 

n.º 1797406, no cargo de PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR, do Nível 2, Classe D, 

denominada ASSOCIADO para o Nível 3, Classe D, denominada ASSOCIADO, com efeitos 

funcionais a partir de 07/07/2022 e financeiros a partir de 07/07/2022. 

Processo n.º 23076.075179/2022-50 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA  

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 

 

 

 

PORTARIA N.º 3862, DE 26 DE AGOSTO DE 2022. 

 

 PROGRESSÃO FUNCIONAL 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

R E S O L V E: 

 

Conceder progressão a NATALIA MIRANDA VIEIRA DE ARAUJO, Matrícula 

SIAPE n.º 1672030, no cargo de PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR, do Nível 2, 

Classe D, denominada ASSOCIADO para o Nível 3, Classe D, denominada ASSOCIADO, com 

efeitos funcionais a partir de 27/01/2021 e financeiros a partir de 27/01/2021. 

Processo n.º 23076.061103/2022-56 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA  

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 

 

 

 

PORTARIA N.º 3864, DE 26 DE AGOSTO DE 2022. 

 

 PROMOÇÃO POR AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

R E S O L V E: 

 

Conceder promoção a EDUARDO ROMERO LOPES BARBOSA, Matrícula 

SIAPE n.º 1613850, no cargo de PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR, do Nível 4, 

Classe C, denominada ADJUNTO para o Nível 1, Classe D, denominada ASSOCIADO, com 

efeitos funcionais a partir de 02/05/2022 e financeiros a partir de 02/05/2022. 

Processo n.º 23076.044959/2022-26 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA  

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 
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PORTARIA N.º 3865, DE 26 DE AGOSTO DE 2022. 

 

 PROGRESSÃO FUNCIONAL 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

R E S O L V E: 

 

Conceder progressão a DANIELLE DE MELO ROCHA, Matrícula SIAPE n.º 

1380123, no cargo de PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR, do Nível 1, Classe C, 

denominada ADJUNTO para o Nível 2, Classe C, denominada ADJUNTO, com efeitos funcionais 

a partir de 01/09/2020 e financeiros a partir de 01/09/2020. 

Processo n.º 23076.031773/2022-58 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA  

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 

 

 

 

PORTARIA N.º 3872, DE 29 DE AGOSTO DE 2022. 

 

PROMOÇÃO ACELERADA 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

R E S O L V E: 

 

Conceder promoção a REBECCA PEIXOTO PAES SILVA, Matrícula SIAPE n.º 

3984236, no cargo de PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR, do Nível 2, Classe A, 

denominada ADJUNTO-A para o Nível 1, Classe C, denominada ADJUNTO, com efeitos 

funcionais a partir de 22/07/2022 e financeiros a partir de 22/07/2022. 

Processo n.º 23076.079082/2022-11 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA  

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 

 

 

 

PORTARIA N.º 3873, DE 29 DE AGOSTO DE 2022. 

 

 PROGRESSÃO FUNCIONAL 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

R E S O L V E: 

 

Conceder progressão a DANIELLE PATRICIA CERQUEIRA MACEDO, 

Matrícula SIAPE n.º 2805055, no cargo de PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR, do 

Nível 2, Classe C, denominada ADJUNTO para o Nível 3, Classe C, denominada ADJUNTO, 

com efeitos funcionais a partir de 22/11/2020 e financeiros a partir de 22/11/2020. 

Processo n.º 23076.039052/2022-47 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA  

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 
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PORTARIA N.º 3876, DE 29 DE AGOSTO DE 2022. 

 

 PROMOÇÃO POR AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

R E S O L V E: 

 

Conceder promoção a MARIA DE FATIMA FERRAO CASTELO BRANCO, 

Matrícula SIAPE n.º 1243223, no cargo de PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR, do 

Nível 4, Classe C, denominada ADJUNTO para o Nível 1, Classe D, denominada ASSOCIADO, 

com efeitos funcionais a partir de 13/08/2021 e financeiros a partir de 13/08/2021. 

 

Processo n.º 23076.089018/2021-44 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA  

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA N.º 3877, DE 29 DE AGOSTO DE 2022. 

 

 PROGRESSÃO FUNCIONAL 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

R E S O L V E: 

 

Conceder progressão a TELMA MARQUES DA SILVA, Matrícula SIAPE n.º 

1131248, no cargo de PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR, do Nível 1, Classe D, 

denominada ASSOCIADO para o Nível 2, Classe D, denominada ASSOCIADO, com efeitos 

funcionais a partir de 23/03/2017 e financeiros a partir de 23/03/2017. 

 

Processo n.º 23076.062180/2019-53 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA  

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 
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PORTARIA N.º 3878, DE 29 DE AGOSTO DE 2022. 

 

 PROGRESSÃO FUNCIONAL 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

R E S O L V E: 

 

Conceder progressão a TELMA MARQUES DA SILVA, Matrícula SIAPE n.º 

1131248, no cargo de PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR, do Nível 2, Classe D, 

denominada ASSOCIADO para o Nível 3, Classe D, denominada ASSOCIADO, com efeitos 

funcionais a partir de 23/03/2019 e financeiros a partir de 23/03/2019. 

 

Processo n.º 23076.062180/2019-53 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA  

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA N.º 3921, DE 30 DE AGOSTO DE 2022. 

 

 RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

 

R E S O L V E: 

 

Conceder retribuição por titulação a KEISE BASTOS GOMES DA NOBREGA, 

Matrícula SIAPE n.º 2413124, no cargo de PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR, Nível 

2, Classe C, denominada ADJUNTO, pela conclusão do curso de DOUTORADO, com efeitos 

funcionais a partir de 22/02/2022 e financeiros a partir de 22/02/2022. 

 

Processo n.º 23076.020678/2022-87 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA  

Pró-Reitora de Gestão de Pessoas e Qualidade de Vida 
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PORTARIA Nº 5.569, DE 12 DE AGOSTO DE 2021 

 

LICENÇA PARA TRATAR DE INTERESSE PARTICULAR 

 

  O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas 

atribuições e, tendo em vista o disposto no art. 91 da Lei nº 8.112/90, com redação dada pela Lei nº 9.527/97, 

Instrução Normativa SGP/SEDGG/ME nº 34 de 24/03/2021 e Resolução nº 05/2018 do Conselho de Ensino, 

Pesquisa e Extensão – CEPE, 

 

  RESOLVE: 

 

  Conceder licença para tratar de interesse particular a servidora RENATA MARIA DO 

AMARAL, matrícula SIAPE nº 1854704, Jornalista, lotada na Assessoria de Comunicação Social, pelo 

período de 03/10/2022 a 02/10/2023. 

 

(Processo nº 23076.080883/2022-78). 

 

PROF. ALFREDO MACEDO GOMES 

Reitor 
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PORTARIA Nº 3.880, DE 29 DE AGOSTO DE 2022. 

 

      Ementa: REMOÇÃO 

 

 

 A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais e estatutárias,                                                                                                   

                                                       

 

                     R E S O L V E: 

 

                         Remover, a partir de 29/08/2022, a servidora ROXANA MARIA DE OLIVEIRA 

LEMOS, bibliotecário-documentalista, SIAPE 1864236, lotada na Biblioteca Setorial do Colégio de 

Aplicação, código 000177, para a Divisão de Aquisição e Processos Técnicos – DAPT/Biblioteca Central, 

código 000279. 

 (Processo nº 23076.085328/2022-52) 
 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA 

PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA 

 

PORTARIA Nº 3.920, DE 30 DE AGOSTO DE 2022. 

 

      Ementa: REMOÇÃO 

 

 A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais e estatutárias,                                                                                                

                                                        

 

                     R E S O L V E: 

                          

Remover, a partir de 30/08/2022, o servidor PHILIPE AGUIAR PACHECO DOS 

SANTOS, técnico em laboratório área, SIAPE 1841261, lotado na Coordenação Administrativa da 

PROGRAD, código 000350, para a Coordenação do Curso de Letras Libras, código 000509. 

 (Processo nº 23076.089511/2022-19) 
 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA 

PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA 

 

PORTARIA Nº 3.922, DE 31 DE AGOSTO DE 2022. 

 

      Ementa: REMOÇÃO 

 

 A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais e estatutárias,                                                                                                   

                                                          

                     R E S O L V E: 

                          

Remover, a partir de 18/08/2022, o servidor JOSÉ FERNANDO SILVA MARQUES, 
assistente em administração, SIAPE 1960289, lotado na Seção de Registro de Atos e Provimentos, Vacância 

e Pensão – SRAPVP/CAPE, código 000257, para a Divisão de Pagamento, código 000237. 

 (Processo nº 23076.091341/2022-79) 
 

 

BRUNNA CARVALHO ALMEIDA GRANJA 

PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS E QUALIDADE DE VIDA               
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 Afastamento para Estudo, Congresso e Similares  

SIAPE  

 

NOME  INÍCIO  TÉRMINO  CIDADE  EST.  PROC. 23076  

2631546 MILTON CEZAR 

COMPAGNON 

07/09/2022 11/09/2022 SÃO PAULO SP 

087001/2022-83 

3131748 MARIA GORETTI 

PESSOA DE 

ARAUJO BURGOS 

27/10/2022 29/10/2022 SALVADOR BA 

087925/2022-64 

2994758 CRISTIANO JOSÉ 

MONTEIRO 

08/09/2022 11/09/2022 BRASILIA DF 

081563/2022-51 
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CENTRO DE EDUCAÇÃO 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃO MATEMÁTICA E TECNOLÓGICA 

CURSO DE MESTRADO 

 

 

A coordenação do Programa de Pós-graduação em Educação Matemática e Tecnológica solicita a seguinte 

retificação na página 33 do edital de seleção 2023, curso de Mestrado, publicado no Boletim Oficial da 

UFPE B.O. UFPE, RECIFE, 57 (129 BOLETIM DE SERVIÇO): 1 – 53, de 21 DE JULHO DE 2022: 

Onde se lê: 

3. Exame de Seleção e Admissão 

Etapas  Datas  Horários 

Inscrições 26/07/2022 a 

30/08/2022 

-------------------- 

 

 

Leia-se: 

3. Exame de Seleção e Admissão 

Etapas  Datas  Horários 

Inscrições 26/07/2022 a 

31/08/2022 

-------------------- 

 

 

                                                              Recife, 30 de julho de 2022. 

 

Patricia Smith Cavalcante 

Coordenadora do Edumatec 
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CENTRO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM CIÊNCIAS CONTÁBEIS 

CURSOS DE MESTRADO E DOUTORADO PARA O ANO LETIVO DE 2023 
(Aprovado em reunião do Colegiado, em 10/05/2022) 

 
O Coordenador do Programa de Pós-graduação em Ciências Contábeis torna público o presente Edital, no 
Boletim Oficial da UFPE e através do endereço eletrônico https://www.ufpe.br/propg, as normas do Processo 
Seletivo para Admissão – Ano Letivo 2023 ao corpo discente ao Programa de Pós-graduação em Ciências 
Contábeis, Cursos de Mestrado e Doutorado: 

 

1 Inscrição: 

 

1.1 – Para o Curso de Mestrado exige-se que o candidato tenha concluído curso de graduação; e para o 

Curso de Doutorado, que tenha concluído curso de mestrado, realizados em instituições reconhecidas pela 

CAPES. 

1.1.1 Para os candidatos ao Curso de Mestrado, admitir-se-á a inscrição de concluintes de cursos de 

Graduação Plena ou da Modalidade Tecnológica, reconhecidos pelo Ministério da Educação, estando a 

matrícula condicionada ao resultado favorável no Processo Seletivo e à conclusão da Graduação até a data 

de realização da matrícula. 

1.1.2 Para os candidatos ao Curso de Doutorado, admitir-se-á a inscrição de concluintes de curso de 

Mestrado, estando a matrícula condicionada ao resultado favorável no Processo Seletivo e à conclusão do 

Mestrado até a data de realização da matrícula. 

1.1.3 A inscrição deve ser realizada no portal público de processos seletivos do SIGAA 

(https://sigaa.ufpe.br/sigaa/public/processo_seletivo/lista.jsf?nivel=S&aba=p-stricto), no período constante 

do calendário apresentado no item 3.1 deste Edital. 
1.2 – São de inteira e exclusiva responsabilidade do candidato as informações e a documentação por ele 
fornecidas para a inscrição, as quais não poderão ser alteradas ou complementadas, em nenhuma hipótese ou 
a qualquer título. 

 

2 Documentação para a inscrição: 

 

2.1 Documentação exigível para a inscrição no processo seletivo do Mestrado ou do Doutorado: 

2.1.1 Cópia de documento de identificação com foto (Carteira de identidade com CPF, Carteira de 

Motorista, Carteira de Registro em Conselho de Classe, ou passaporte); 

2.1.2 01 (uma) foto 3 x 4, recente; 

2.1.3 Título de Eleitor e comprovante de quitação eleitoral; 

 

2.1.4 Pagamento da taxa no valor de R$ 50,00 (cinquenta Reais), até o dia 11/11/2022, conforme boleto 

gerado pelo SIGAA após inscrição) com isenção da taxa para os candidatos que comprovem ser: aluno 

regularmente matriculado na UFPE, concluinte de curso de graduação ou de pós-graduação stricto sensu; 

servidor ativo ou inativo da UFPE (técnicos-administrativos e docentes) ou professor substituto da UFPE, 

conforme Resolução 03/2016 do Conselho de Administração da UFPE; ou  inscrito no Cadastro Único para 

os Programas Sociais do Governo Federal e integrante de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 

6.135/2007.  

 
2.1.4.1 O candidato inscrito no Cadastro Único para os Programas Sociais do Governo Federal e membro 
de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135/2007, poderá requerer a dispensa do pagamento 
da taxa de inscrição até o quinto dia anterior ao do encerramento das inscrições, conforme modelo (Anexo 
II).  
 
2.1.4.2 A decisão sobre a dispensa do pagamento será comunicada ao candidato em data anterior ao 
encerramento das inscrições, por meio eletrônico, para o e-mail indicado pelo candidato quando da inscrição; 
 
2.1.4.3 Em caso de indeferimento do pedido de dispensa da taxa de inscrição, é facultado ao candidato, em 
dois dias úteis, o pagamento da taxa ou a interposição de recurso, dotado de efeito suspensivo, endereçado à 
Coordenação do Programa.  
2.2 Certificado do Resultado do Teste da ANPAD Acadêmico, realizado não antes de 2020, em que 
constem as notas de todas as provas do teste (Raciocínio Lógico / Quantitativo, Português, Inglês e Raciocínio 

B.O. UFPE, RECIFE, 57 ( 158 BOLETIM DE SERVIÇO ): 1 - 83         01 DE SETEMBRO DE 2022          37

http://www.propesq.ufpe.br/


Analítico) e com nota do Resultado Geral igual ou superior a 300 e nota da prova de Inglês igual ou superior 
a 250 para candidatos ao mestrado e Resultado Geral igual ou superior a 325 e nota da prova de Inglês igual 
ou superior a 300 para candidatos ao para candidatos ao doutorado, ou do GMAT (Graduate Management 
Admission Test) com nota total igual ou superior a 300. 
 
2.2.1 Candidatos residentes no Brasil deverão realizar o teste ANPAD Acadêmico; 
2.2.2 Candidatos residentes no exterior deverão realizar o GMAT. 
2.3 Cada candidato só poderá anexar apenas um certificado do resultado do teste da Anpad 
Acadêmico ou do GMAT; 
2.4 Candidatos não nativos de países de língua portuguesa deverão, adicionalmente, entregar digitalizado 
o resultado no teste CELPE-BRAS (maiores informações em http://celpebras.inep.gov.br/celpebras/). No 
caso de o candidato estrangeiro não ter feito o teste CELPE-BRAS, em sendo aprovado no processo seletivo, 
ele terá até o final do primeiro ano letivo para apresentar o "certificado avançado" no resultado do teste, 
comprovando capacidade de assistir às aulas, defender a tese de doutorado ou a dissertação de mestrado e 
cumprir os demais ritos acadêmicos do programa em língua portuguesa, sob pena de desligamento do 
programa. 

2.5 Além dos documentos indicados em 2.1 e 2.2, os candidatos ao Curso de Mestrado deverão instruir a 
ficha de inscrição com: 

 

2.5.1 Curriculum Vitae (Anexo III-A) com documentos comprobatórios. 

2.5.2 Cópia de documento(s) que comprove(m) que o candidato concluiu ou é concluinte de curso de 

Graduação Plena ou da Modalidade Tecnológica, reconhecido pelo Ministério da Educação. Para os que 

concluíram a graduação, além do diploma, serão aceitos outros documentos comprobatórios de conclusão do 

curso de graduação. Para os concluintes, será aceito documento assinado pelo Coordenador do Curso, em 

papel com timbre da Instituição que está oferecendo o curso, comprovando que são concluintes; 

 

2.5.3 No momento da matrícula, em caso de aprovação e classificação, o diploma do curso de graduação, 

obtido no exterior, deverá ser apresentado com autenticação do Consulado do Brasil, no país onde o mesmo 

foi emitido, ou com apostila de Haia no caso dos países signatários da Convenção da Apostila de Haia.  

 

 

2.5.4 Cópia do histórico escolar completo, com carga horária e notas de todas as disciplinas cursadas. Em 

se tratando de curso de graduação concluído no exterior, é necessário que sejam incluídas cópias do original 

e da tradução, incluindo informação sobre a escala de conceitos ou notas (mínimo e máximo, e mínimo 

exigido para aprovação); 

 

2.6 Além dos documentos indicados em 2.1 e 2.2, os candidatos ao Curso de Doutorado deverão instruir 

o requerimento de inscrição com: 

 

2.6.1 Cópia de diploma de Mestrado reconhecido pelo Ministério da Educação. O diploma de Curso de 

Mestrado obtido no exterior deverá ser apresentado com autenticação do Consulado do Brasil no país onde 

o mesmo foi emitido conforme item 2.6.3; 

 

2.6.2 Em se tratando de curso de mestrado concluído no Brasil, cópia de documento(s) que comprove(m) 

que concluiu ou que é concluinte de Curso de Mestrado recomendado pela CAPES/MEC. Para os que 

concluíram o curso de mestrado, serão aceitos, além do diploma de Mestrado outros documentos 

comprobatórios de conclusão do curso de mestrado, desde que acompanhado da ata da defesa da dissertação 

de mestrado. Para os concluintes, será aceita cópia da carta do Coordenador do Curso, em papel com timbre 

da Instituição que está oferecendo o curso, comprovando que são concluintes; 

 

 

2.6.3 No momento da matrícula, em caso de aprovação e classificação, o diploma do curso de mestrado, 

obtido no exterior, deverá ser apresentado com autenticação do Consulado do Brasil, no país onde o mesmo 

foi emitido, ou com apostila de Haia no caso dos países signatários da Convenção da Apostila de Haia 

.  

2.6.4 Cópia do histórico escolar completo, com carga horária e notas de todas as disciplinas cursadas no 

mestrado. Em se tratando de curso concluído no exterior, é necessário que sejam incluídos cópia do original 
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e da tradução, incluindo informação sobre a escala de conceitos ou notas (mínimo e máximo, e mínimo 

exigido para aprovação); 

 

2.6.5 Curriculum Vitae (Anexo III-B), com documentos comprobatórios; 

2.6.6 A documentação descrita nos itens 2.1, 2.2; 2.3, 2.4, 2.5 e 2.6 deve ser entregue em mídia digital. O 

candidato deve organizar os arquivos na ordem em que eles aparecem no currículo e submeter, como arquivo 

único, no SIGAA. 

2.7 Admitir-se-á inscrição condicionada à seleção de mestrado, de concluintes de curso de graduação, e à 

seleção de doutorado, de concluintes de curso de mestrado. Para realizar a inscrição condicionada, faz-se 

necessária a entrega, juntamente com os demais documentos exigidos, de declaração de conclusão ou de 

provável concluinte, com a data prevista para conclusão do curso, emitida pela instituição e assinada pelo 

coordenador do curso. Em caso de classificação de candidatos que tenham realizado a inscrição condicionada, 

o direito à vaga estará condicionado à entrega de documento comprobatório de conclusão da graduação ou 

do mestrado, até a data de realização da matrícula; 

 

3 – Exame de Seleção e Admissão. O Concurso será procedido pela Comissão de Seleção e Admissão 

designada pelo Colegiado do Programa, formada por até 5 (cinco) membros. 
3.1 – A Seleção para o Mestrado e para o Doutorado constará de: 

 
Etapas do Concurso ao Mestrado Datas Horários Datas Horários 

Inscrições 31/10 a 11/11/2022 
das 08:00 às 12:00 

e das 14:00 às 

17:00 horas 
Homologação das Inscrições 14/11/2022 Até as 17h. 

Prazo Recursal das Inscrições* 16/11 a 18/11/2022 
das 09:00 às 12:00 

e das 14:00 às 

17:00 horas 
Etapa 1 – Avaliação do resultado geral e da prova de inglês 
do Teste da ANPAD e do teste GMAT 21/12/2022 

Resultado 21/12/2022 Até as 17h. 

Prazo recursal (intervalo de 3 dias úteis) 22 a 24/11/2022 
das 09:00 às 12:00 

e das 14:00 às 

17:00 horas 
Divulgação do resultado da  Etapa 1 – Avaliação do 
resultado geral e da prova de inglês do Teste da ANPAD e 
do teste GMAT após análise de recurso(s) 

24/11/2022 Até as 20h. 

Etapa 2 – Avaliação do Curriculum Vitae 25/11/2022 
Resultado 28/11/2022 Até as 17h. 

Prazo Recursal da Etapa 2* 29/11 a 01/12/2022 
das 09:00 às 12:00 

e das 14:00 às 

17:00 horas 

Divulgação do resultado da  Etapa 2 – Avaliação do 
Curriculum Vitae após análise de recurso(s) 

01/12/2022 Até as 20h. 

Envio à PROPG da Lista de Candidatos Autodeclarados 
Negros (pretos e pardos) Aprovados Através da Política de 
Ações Afirmativas 

02/12/2022  

Período para envio de material para avaliação da 
veracidade da autodeclaração para candidatos 
autodeclarados negros (pretos e pardos) 

02 a 08/12/2022_  
das 09:00 às 

12:00 e das 14:00 

às 17:00 horas 
Comissão Heteroidentificação para candidatos 
autodeclarados negros (pretos e pardos) 

09 a 12/12/2022 Até as 17h. 

Resultado da Comissão de heteroidenficação 13/12/2022 Até as 17h. 

Prazo recursal para comissão heteroindentificação  14 a 16/12/2022 
das 09:00 às 

12:00 e das 14:00 

às 17:00 horas 

Divulgação do resultado da Comissão de 
Heteroidentificação após análise de recurso(s) 

Até __17/12/2022__ Até as 12h 

Resultado final* 19/12/2022 Até as 17h 
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Prazo recursal (intervalo de 3 dias úteis) 20 a 22/12/2022 
das 09:00 às 12:00 

e das 14:00 às 

17:00 horas 
Pré-matrícula dos alunos novatos, na Secretaria ou por 
email 06/02 a 10/02/2023 das 09:00 às 12:00 horas 

Matrícula *** 
2023.1, conforme calendário definido pela 

ProPG/UFPE (Sigaa) 

Início das aulas 
2023.1 (conforme definido pelo programa 

após matrícula)** 
* Os recursos devem ser feitos diretamente no SIGAA. 
** As datas para matrícula e início das aulas pode ser modificado conforme calendário definido pela 

ProPG 
*** As datas e informações do calendário acadêmico serão divulgadas tempestivamente pela secretaria do 

Programa para os candidatos aprovados e classificados. 

 

3.2 O processo seletivo para o Curso de Mestrado constará de duas etapas. 

3.2.1 Etapa 1 – Avaliação do Resultado Geral e da prova de inglês do Teste da ANPAD Acadêmico ou do 

Teste GMAT – Etapa Eliminatória e Classificatória. 

3.2.1.1 Para os candidatos que apresentarem o resultado do Teste ANPAD Acadêmico, somente serão 

admitidos para a seleção os candidatos que tiverem obtido, em uma mesma prova, notas do resultado geral 

do Teste da ANPAD Acadêmico igual ou superior a 300 e da prova de inglês e igual ou superior a 250;  

3.2.1.2 Para os candidatos que apresentarem o resultado do Teste ANPAD Acadêmico, a nota do Resultado 

Geral do Teste da ANPAD Acadêmico, variando de 300 a 600 para os participantes dessa etapa, expressa a 

média aritmética das notas de todas as provas do Teste da ANPAD Acadêmico (Raciocínio Lógico / 

Quantitativo, Português, Inglês e Raciocínio Analítico). 

3.2.1.3 A nota da prova de inglês do Teste ANPAD Acadêmico variará de 250 a 600. 

3.2.1.4 Para os que apresentaram o resultado do Teste ANPAD Acadêmico, a Nota da Etapa 1 será obtida 

pela normalização da soma das notas do Resultado Geral do Teste ANPAD Acadêmico e da prova de inglês 

do Teste da ANPAD Acadêmico, multiplicadas pelos seus respectivos pesos e dividido por 600.  

3.2.1.5 Para os que apresentarem o resultado do Teste GMAT, somente serão admitidos para a seleção os 

candidatos que tiverem obtido nota igual ou superior a 300.  

3.2.1.6 Para os que apresentarem o resultado do Teste GMAT, a Nota da Etapa 1 será obtida pela 

normalização do Resultado do Teste GMAT, dividido por 800. 

3.2.1.7 A Nota da Etapa 1 será apresentada com duas casas decimais. Para fins de arredondamento da nota, 

quando o algarismo da terceira casa decimal for inferior a 5, a segunda casa decimal permanecerá sem 

modificação. 

3.2.1.8 Para os candidatos ao Curso de Mestrado, que fizeram o teste ANPAD Acadêmico, a nota da Etapa 

1 será obtida utilizando-se os pesos 7 (sete) para a nota do Resultado Geral do Teste ANPAD Acadêmico e 

3 (três) para a prova de inglês do Teste ANPAD Acadêmico. 

3.2.1.9 Para os candidatos ao Curso de Mestrado que fizeram o teste GMAT, a nota da Etapa 1 é a nota 

calculada de acordo com o item 3.2.1.6. 

3.2.1.10  O processo de normalização das Notas da Etapa 1 dos candidatos ao Curso de Mestrado se 

dará da seguinte forma: a nota de cada candidato será multiplicada pela razão entre 10 e a maior nota dentre 

os candidatos ao Curso de Mestrado. 

3.2.1.11  Esta etapa aprovará para a Etapa 2 todos os candidatos inscritos que obtiverem nota igual 

ou superior a 5,00 (cinco). Os candidatos que obtiverem nota inferior a 5,00 (cinco) serão eliminados e não 

passarão para a Etapa 2.  

3.2.2  Etapa 2 – Avaliação do Curriculum Vitae – Etapa Classificatória. 

3.2.2.1 Os candidatos habilitados a participar da Etapa 2, de acordo com o Item 3.2.1.11 deste Edital, se 

submeterão à avaliação do Curriculum Vitae, que é uma etapa classificatória e obedecerá à pontuação 

máxima de 10 pontos. 

3.2.2.2 A Nota da Etapa 2 será apresentada com duas casas decimais. Para fins de arredondamento da Nota 

do Curriculum Vitae, quando o algarismo da terceira casa decimal for inferior a 5, a segunda casa decimal 

permanecerá sem modificação. 

3.2.2.3 A avaliação do Curriculum Vitae dos candidatos considerará os seguintes tópicos: titulação (peso 4); 

monitoria (peso 1,5); iniciação científica (peso 2,5); e produção científica (peso 2). A nota da avaliação do 
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Curriculum Vitae de cada candidato será resultante da soma das multiplicações das notas obtidas em cada 

um desses tópicos pelo seu respectivo peso. 

3.2.2.4 O cálculo da nota da avaliação do Curriculum Vitae dos candidatos ao Curso de Mestrado utilizará 

as tabelas apresentadas a seguir, com os itens considerados em cada tópico, a pontuação máxima para cada 

item, e os critérios para a pontuação. 

 

 

3.2.2.5 Titulação (Peso 4) 

 

Titulação 

 

Cursos e atividades acadêmicas  

 

Pontuação Máxima e Critérios 

Área da Graduação 

10,00 pontos para graduados em ciências contábeis, ciências atuariais, 

administração, economia e engenharia de produção e 7,00 para os 

graduados nos demais cursos. 

Duração mínima do curso 
10,00 pontos para os cursos de 4 anos ou mais e 5,00 para cursos de 

menor duração. 

Média do Histórico Escolar da 

Graduação 

No caso da média do histórico escolar estar definida em escala 

diferente da tradicional (de zero a dez), para permitir a 

comparabilidade, estas serão convertidas para a escala de zero a dez. 

No caso de notas definidas apenas por letras, e em que não haja uma 

equiparação com uma escala numérica, os candidatos deverão incluir 

cópia de documento da IES, explicando a escala das notas. 

Titulação – nota máxima 

10,00  

(as notas de cada item da Titulação são multiplicadas entre si e o 

resultado é dividido por 100). 

 

 

3.2.2.6 – Monitoria (Peso 1,5) 

 

Monitoria  Pontuação Máxima e Critérios 

Monitoria (atuação comprovada do 

candidato em atividades no curso 

de graduação, como elemento 

facilitador nas relações entre 

professores e alunos) 

10,00 (sendo 5,00 por semestre em que o candidato tenha atuado em 

atividades de monitoria em curso de graduação). 

Monitoria – nota máxima 10,00  

 

3.2.2.7 – Iniciação Científica (Peso 2,5) 

 

Iniciação Científica Pontuação Máxima e Critérios 

Atividade de Iniciação Científica com ou 

sem bolsa (PIBIC ou similar), desde que 

comprovado por documento da 

administração da IES ou da coordenação 

do curso. 

5,00 por semestre. 

Iniciação Científica – nota máxima 10,00 
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3.2.2.8 – Produção Intelectual (Peso 2)  

Produção intelectual  Pontuação Máxima e Critérios 

Publicação de artigos completos, 

publicados em eventos científicos 

ou revistas científicas nacionais 

ou internacionais. 

 

 

10,00* - sendo 

0,50 por trabalho publicado em congresso nacional ou internacional 

– máximo de quatro trabalhos; 

10,00 por artigo publicado em revista científica com Qualis/CAPES 

A1 ou com Índice Google H5 ≥ 25; 

9,00 por artigo publicado em revista científica com Qualis/CAPES 

A2 ou com 25 > Índice Google H5 ≥ 15; 

6,00 por artigo publicado em revista científica com Qualis/CAPES 

B1 ou B2 ou com 15 > Índice Google H5 ≥ 8; 

3,00 por artigo publicado em revista científica com Qualis/CAPES 

B3 ou com 8 > Índice Google H5 ≥ 4 – máximo de três artigos; 

1,50 por artigo publicado em revista científica com Qualis/CAPES 

B4 ou B5, ou com 4 > Índice Google H5 – máximo de três artigos; 

Observações:  

1) Para as publicações em congresso ou revista científica dos 

últimos três anos (2020 a 2022) será atribuída pontuação integral. 

Para as publicações em congresso ou revista científica anteriores a 3 

anos, será atribuído 50% do valor da pontuação integral. 

Produção Intelectual – nota 

máxima 
10,00 

Observação: para fins de avaliação das publicações em revista científica com Qualis/CAPES, será 

utilizada a informação mais recente disponibilizada pela CAPES, da área de avaliação em que o 

Programa está inserido (Administração Pública e de Empresas, Ciências Contábeis e Turismo), na data 

de publicação deste edital.  

* Deverá ser considerado o critério de classificação do periódico que mais beneficie o candidato. 

 

3.3 O processo seletivo para o Curso de Doutorado constará de duas etapas. 

3.3.1 Etapa 1 – Avaliação do Resultado Geral e da prova de inglês do Teste da ANPAD Acadêmico ou do 

Teste GMAT – Etapa Eliminatória e Classificatória. 

3.3.1.1 Para os candidatos que apresentarem o resultado do Teste ANPAD Acadêmico, somente serão 

admitidos para a seleção os candidatos que tiverem obtido, em uma mesma prova, notas do resultado geral 

do Teste da ANPAD Acadêmico igual ou superior a 325 e da prova de inglês e igual ou superior a 300; 

3.3.1.2 Para os candidatos que apresentarem o resultado do Teste ANPAD Acadêmico, a nota do Resultado 

Geral do Teste da ANPAD Acadêmico, variando de 325 a 600 para os participantes dessa etapa, expressa a 

média aritmética das notas de todas as provas do Teste da ANPAD Acadêmico (Raciocínio Lógico / 

Quantitativo, Português, Inglês e Raciocínio Analítico). 

3.3.1.3 A nota da prova de inglês do Teste ANPAD Acadêmico variará de 300 a 600. 

3.3.1.4 Para os que apresentaram o resultado do Teste ANPAD Acadêmico, a Nota da Etapa 1 será obtida 

pela normalização da soma das notas do Resultado Geral do Teste ANPAD Acadêmico e da prova de inglês 

do Teste da ANPAD Acadêmico, multiplicadas pelos seus respectivos pesos e dividido por 600.  

3.3.1.5 Para os que apresentarem o resultado do Teste GMAT, somente serão admitidos para a seleção os 

candidatos que tiverem obtido nota igual ou superior a 300.  

3.3.1.6 Para os que apresentarem o resultado do Teste GMAT, a Nota da Etapa 1 será obtida pela 

normalização do Resultado do Teste GMAT, dividido por 800. 

3.3.1.7 A Nota da Etapa 1 será apresentada com duas casas decimais. Para fins de arredondamento da nota, 

quando o algarismo da terceira casa decimal for inferior a 5, a segunda casa decimal permanecerá sem 

modificação. 

3.3.1.8 Para os candidatos ao Curso de Doutorado, que fizeram o teste ANPAD Acadêmico, a nota da Etapa 

1 será obtida utilizando-se os pesos 6 (seis) para a nota do Resultado Geral do Teste da ANPAD Acadêmico 

e 4 (quatro) para a prova de inglês do Teste da ANPAD Acadêmico. 

3.3.1.9 Para os candidatos ao Curso de Doutorado que fizeram o teste GMAT, a nota da Etapa 1 é a nota 

calculada de acordo com o item 3.3.1.6. 
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3.3.1.10  O processo de normalização das Notas da Etapa 1 dos candidatos ao Curso de Doutorado se dará da 

seguinte forma: a nota de cada candidato será multiplicada pela razão entre 10 e a maior nota dentre os 

candidatos ao Curso de Doutorado. 

3.3.1.11 Esta etapa aprovará para a Etapa 2 todos os candidatos inscritos que obtiverem nota igual ou superior 

a 5,00 (cinco). Os candidatos que obtiverem nota inferior a 5,00 (cinco) serão eliminados e não passarão para 

a Etapa 2.  

 

 

 

3.3.2 Etapa 2 – Avaliação do Curriculum Vitae – Etapa Classificatória. 

3.3.2.1 Os candidatos habilitados a participar da Etapa 2, de acordo com o Item 3.3.1.11 deste Edital, se 

submeterão à avaliação do Curriculum Vitae, que é uma etapa classificatória e obedecerá à pontuação 

máxima de 10 pontos. 

3.3.2.2 A Nota da Etapa 2 será apresentada com duas casas decimais. Para fins de arredondamento da Nota 

do Curriculum Vitae, quando o algarismo da terceira casa decimal for inferior a 5, a segunda casa decimal 

permanecerá sem modificação. 

3.3.2.3 A avaliação do Curriculum Vitae dos candidatos considerará os seguintes tópicos: titulação (peso 4); 

e produção intelectual (peso 6). A nota da avaliação do Curriculum Vitae de cada candidato será resultante 

da soma das multiplicações das notas obtidas em cada um desses tópicos pelo seu respectivo peso. 

3.3.2.4 O cálculo da nota da avaliação do Curriculum Vitae dos candidatos ao Curso de Doutorado utilizará 

as tabelas apresentadas a seguir, com os itens considerados em cada tópico, a pontuação máxima para cada 

item, e os critérios para a pontuação. 

 

3.3.2.5 Titulação (Peso 4) 

 

 

Titulação   

Cursos e atividades acadêmicas  
Pontuação Máxima e Critérios 

Área de conhecimento do 

Mestrado 

10,00 pontos para mestres em Ciências Contábeis, Ciências Atuariais, 

Administração, Economia e Engenharias, e 7,00 para os mestres em 

outras áreas. 

Média do Histórico Escolar do 

Mestrado 

10,00. No caso da média do histórico escolar estar definida em escala 

diferente da tradicional (de zero a dez), para permitir a 

comparabilidade, estas serão convertidas para a escala de zero a dez. 

No caso de notas definidas apenas por letras, e em que não haja uma 

equiparação com uma escala numérica, os candidatos deverão incluir 

cópia da página do regimento do programa, explicando a escala das 

notas. No caso de notas definidas apenas por letras, e em que não haja 

uma equiparação com uma escala numérica, a letra representativa do 

melhor desempenho (“excelente”, por exemplo) será equiparada à 

nota 10,00 (dez) e a letra representativa do menor desempenho 

necessário para a aprovação (“regular”, por exemplo) será equiparada 

à nota 5,00 (cinco), sendo as demais letras intermediárias definidas 

dentro desse intervalo, de maneira proporcional ao número de letras 

intermediárias existentes. 

Programa em que se titulou 

(será considerada a avaliação mais 

atual, conforme avaliação da 

CAPES) 

10,00 pontos para programas com conceito CAPES 6 ou 7; 8,50 para 

programas 5 ou 4; 7,00 para programas com conceito 3. 

Titulação – nota máxima 

10,00 

(as notas de cada item da Titulação são multiplicadas entre si e o 

resultado é dividido por 100). 
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3.3.2.6 – Produção Intelectual (Peso 6) 

 

Produção científica  Pontuação Máxima e Critérios 

Publicação de artigos completos, 

publicados em eventos científicos 

ou revistas científicas nacionais 

ou internacionais. 

 

10,00* - sendo 

0,50 por trabalho publicado em congresso nacional ou internacional 

– máximo de quatro trabalhos; 

10,00 por artigo publicado em revista científica com Qualis/CAPES 

A1 ou com Índice Google H5 ≥ 25; 

9,00 por artigo publicado em revista científica com Qualis/CAPES 

A2 ou com 25 > Índice Google H5 ≥ 15; 

6,00 por artigo publicado em revista científica com Qualis/CAPES 

B1 ou B2 ou com 15 > Índice Google H5 ≥ 8; 

3,00 por artigo publicado em revista científica com Qualis/CAPES 

B3 ou com 8 > Índice Google H5 ≥ 4 – máximo de três artigos; 

1,50 por artigo publicado em revista científica com Qualis/CAPES 

B4 ou B5, ou com 4 > Índice Google H5 – máximo de três artigos; 

Observação:  

Para as publicações em congresso ou revista científica dos últimos 

três anos (2020 a 2022) será atribuída pontuação integral. Para as 

publicações em congresso ou revista científica anteriores a 3 anos, 

será atribuído 50% do valor da pontuação integral. 

Produção Intelectual – nota 

máxima 
10,00 

Observação: para fins de avaliação das publicações em revista científica com Qualis/CAPES, será 

utilizada a informação disponibilizada pela CAPES, da área de avaliação em que o Programa está 

inserido (Administração Pública e de Empresas, Ciências Contábeis e Turismo), na data de publicação 

deste edital. Deverá ser considerado o critério de classificação do periódico que mais beneficie o 

candidato. 

 

 

4 Resultado 

4.1 Para os candidatos ao Curso de Mestrado que participaram das Etapas 1 e 2, será apurada a Nota Final, 

a qual será obtida pela média ponderada das notas obtidas nas Etapas 1 e 2, adotando-se os pesos 7 (sete) e 3 

(três), respectivamente. 

4.2 Para os candidatos ao Curso de Doutorado que participaram das Etapas 1 e 2, será apurada a Nota Final, 

a qual será obtida pela média ponderada das notas obtidas em cada Etapa, adotando-se os seguintes pesos 

para cada Etapa: 6 (seis) e 4 (quatro), respectivamente. 

4.3 As notas finais dos candidatos a cada um dos cursos (Mestrado ou Doutorado) serão normalizadas da 

seguinte forma: a nota de cada candidato a um dos cursos será multiplicada pela razão entre 10 e a maior 

nota dentre os candidatos daquele curso (Mestrado ou Doutorado).  

4.4 A Nota Final será apresentada com duas casas decimais. Para fins de arredondamento da Nota Final, 

quando o algarismo da terceira casa decimal for inferior a 5, a segunda casa decimal permanecerá sem 

modificação. 

4.5 Eventuais empates serão resolvidos, sucessivamente, pelo menor tempo desde a titulação anterior (ano 

em que foi titulado), em seguida do Curriculum Vitae e por fim do Teste ANPAD ou GMAT. 
4.6 - A divulgação do resultado final ocorrerá em sessão pública e será objeto de publicação do Boletim 
Oficial da Universidade e no Quadro de Avisos da Secretaria do Programa, e disponibilizado no site 
https://www.ufpe.br/ppgcontabeis. 

 

5 Recursos 

5.1 Dos resultados de cada uma das etapas do processo seletivo caberá recurso, de nulidade ou de 

recontagem, devidamente fundamentado, para o Colegiado do Programa, no prazo de até três dias úteis de 

sua divulgação. 

5.2 Na hipótese do recurso não ser decidido antes da Etapa subsequente, fica assegurado ao recorrente dela 
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participar, sob condição. 

 

6  Vagas e Classificação 

6.1 Serão considerados aprovados na seleção, aptos ao preenchimento das vagas, todos os candidatos que 

participaram das Etapas 1 e 2 do Processo Seletivo. 

6.2 Para o Curso de Mestrado são oferecidas 16 vagas. 

6.2.1 Em conformidade com a Resolução 17/2021 do CEPE/UFPE, são destinadas 5 vagas no curso de 

Mestrado para pessoas negras (pretas e pardas), quilombolas, ciganas, indígenas, trans (transexuais, 

transgêneros e travestis) e com deficiência. 

6.2.2 Os candidatos aptos ao preenchimento das vagas do Curso de Mestrado, conforme definido no item 

6.1 serão classificados por ordem decrescente de Nota Final, calculada, conforme descrito no item 4. 

6.2.3  O preenchimento de 11 das 16 vagas do Curso de Mestrado será destinado aos candidatos que optarem 

pelo teste ANPAD Acadêmico e obedecerá à ordem de classificação dos candidatos, definida no item 6.2.1. 

Havendo desistência de candidato aprovado/classificado até a data de início das aulas, será convocado o 

candidato aprovado que fez o teste ANPAD acadêmico e não classificado, obedecida a ordem de 

classificação. 

6.2.4  O preenchimento de 4 das 16 vagas do Curso de Mestrado será destinado aos candidatos que optarem 

pelo Teste GMAT e obedecerá à ordem de classificação dos candidatos que fizeram o teste GMAT, definida 

no item 6.2.2. Havendo desistência de candidato aprovado/classificado até a data de início das aulas, será 

convocado o candidato que fez o teste GMAT aprovado e não classificado, obedecida a ordem de 

classificação. 

6.2.5 Em cumprimento à Resolução Nº 1/2011 do Conselho Coordenador de Ensino, Pesquisa e Extensão 

(CCEPE/UFPE), 1 das 16 vagas do Curso de Mestrado será disponibilizada para servidor ativo e permanente 

da UFPE (docente ou técnico), que tenha participado da seleção, tenha sido aprovado, conforme definido no 

item 6.1, e não tenha logrado classificação na forma prevista no item 6.2.2, obedecida a ordem de 

classificação, definida no item 6.2.2.  

6.2.6 Caso não haja candidatos aprovados em número suficiente para preenchimento das vagas definidas 

no item 6.2.4, o preenchimento das mesmas obedecerá à ordem de classificação dos candidatos que fizeram 

o teste ANPAD Acadêmico, definida no item 6.2.1. 

6.2.7 Caso não haja candidato aprovado em número suficiente para o preenchimento da vaga definida nos 

itens 6.2.1 e 6.2.5, o preenchimento da mesma obedecerá à ordem de classificação dos candidatos que fizeram 

o teste GMAT, definida no item 6.2.2. Caso não haja candidatos que apresentaram o teste GMAT aptos a 

ocupar a vaga, então o seu preenchimento obedecerá à ordem de classificação dos candidatos que fizeram o 

teste ANPAD Acadêmico, definida no item 6.2.2. 

6.3 Para o Curso de Doutorado são oferecidas 7 vagas. 

6.3.1 Em conformidade com a Resolução 17/2021 do CEPE/UFPE, são destinadas 2 vagas no curso de 

Doutorado para pessoas negras (pretas e pardas), quilombolas, ciganas, indígenas, trans (transexuais, 

transgêneros e travestis) e com deficiência. 

6.3.2 Os candidatos aptos ao preenchimento das vagas do Curso de Doutorado, conforme definido no item 

6.3, serão classificados por ordem decrescente de Nota Final, calculada, conforme descrito no item 4. 

6.3.3 O preenchimento de 4 das 7 vagas do Curso de Doutorado será destinado aos candidatos que 

apresentaram o teste ANPAD Acadêmico e obedecerá à ordem de classificação dos candidatos que fizeram 

o teste ANPAD Acadêmico, definida no item 6.3.2. Havendo desistência de candidato aprovado/classificado 

até a data de início das aulas, será convocado o candidato que fez o teste ANPAD acadêmico aprovado e não 

classificado, obedecida a ordem de classificação. 

6.3.4 O preenchimento de preenchimento de 2 das 7 vagas do Curso de Doutorado será destinado aos 

candidatos que apresentaram o Teste GMAT e obedecerá à ordem de classificação dos candidatos que 

fizeram o teste GMAT, definida no item 6.3.2. Havendo desistência de candidato aprovado/classificado até 

a data de início das aulas, será convocado o candidato que fez o teste GMAT aprovado e não classificado, 

obedecida a ordem de classificação. 

6.3.5 Em cumprimento à Resolução Nº 1/2011 do Conselho Coordenador de Ensino, Pesquisa e Extensão 

(CCEPE/UFPE) 1 das 7 vagas do Curso de Doutorado será disponibilizada para servidor ativo e permanente 

da UFPE (docente ou técnico), que tenha participado da seleção, tenha sido aprovado, conforme definido no 

item 5.1, e não tenha logrado classificação na forma prevista no item 6.3.1, obedecida a ordem de 

classificação, definida no item 6.3.2. 
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6.3.6 Caso não haja candidatos aprovados em número suficiente para o preenchimento das duas vagas 

definidas no item 6.3.4, o preenchimento das mesmas obedecerá à ordem de classificação dos candidatos que 

fizeram o teste ANPAD Acadêmico, definida no item 6.3.2. 

6.3.7 Caso não haja candidato aprovado em número suficiente para o preenchimento da vaga definida nos 

itens 6.3.1 e 6.3.5, o preenchimento da mesma obedecerá à ordem de classificação dos candidatos que fizeram 

o teste GMAT, definida no item 6.3.2. Caso não haja candidatos que apresentaram o teste GMAT aptos a 

ocupar a vaga, então o seu preenchimento obedecerá à ordem de classificação dos candidatos que fizeram o 

teste ANPAD Acadêmico, definida no item 6.3.2. 

6.4 Havendo desistência de candidato classificado até a data de início das aulas, será convocado o 

candidato aprovado e não classificado que fez o teste GMAT, obedecida a ordem de classificação na ordem 

prevista pelos itens. No caso de não haver candidatos aptos a preencherem as vagas disponíveis, será 

convocado o candidato aprovado e não classificado que fez o teste ANPAD Acadêmico, obedecida a ordem 

de classificação na ordem prevista pelos itens. 

 

7 Ações Afirmativas  

 

7.1 O número de vagas destinadas a pessoas negras (pretas e pardas), quilombolas, ciganas, indígenas, trans 

(transexuais, transgêneros e travestis) será de trinta por cento (30%) do total das vagas ofertadas, sendo uma 

das vagas reservadas, obrigatoriamente, a pessoas com deficiência. 

7.1.1 Os(as) candidatos(as) para as vagas de pessoas negras (pretas e pardas), quilombolas, ciganas, 

indígenas, trans (transexuais, transgêneros e travestis) e com deficiência deverão, no ato de inscrição, fazer 

a opção por concorrer às vagas de ações afirmativas e enviar a documentação exigida pela Resolução 17/2021 

do CEPE/UFPE, sendo classificados(as) no resultado final do processo seletivo tanto em ampla concorrência 

quanto na classificação de vagas de ações afirmativas. 

7.1.2 Em caso de desistência de candidato(a) para as vagas de pessoas negras (pretas e pardas), quilombolas, 

ciganas, indígenas, trans (transexuais, transgêneros e travestis) e com deficiência aprovado em vaga de ações 

afirmativas, a mesma será preenchida pelo(a) candidato(a) posteriormente classificado(a) e aprovado(a), 

dentre os que concorreram pelo sistema de ações afirmativas. 

7.1.3 Os(as) candidatos(as) que tenham se inscrito nas vagas de ações afirmativas, e que também sejam 

aprovados(as) na ampla concorrência, poderão ser matriculados(as) na vaga de ampla concorrência, 

permitindo assim que outros(as) candidatos(as) inscritos(as) nas vagas de ações afirmativas, se aprovados(as) 

no processo seletivo, ocupem as vagas de ações afirmativas. 

7.1.4 Na hipótese de não haver candidatos para as vagas de pessoas negras (pretas e pardas), quilombolas, 

ciganas, indígenas, trans (transexuais, transgêneros e travestis) e com deficiência aprovados e em número 

suficiente para ocupar as vagas de ações afirmativas, considerando inclusive a lista de espera, as vagas 

remanescentes poderão ser revertidas para a ampla concorrência.  

7.1.5 Nos casos em que houver mais candidatos(as) aprovados(as) do que o número de vagas previstas no 

item 7.1, ocupará a vaga aquele(a) que obtiver maior pontuação. 

 

8 Ingresso em Fluxo Contínuo 

8.1 A admissão desta seleção se dá por fluxo contínuo, que se caracteriza pela possibilidade de ingresso 

dentro do prazo de validade de 12 meses, contados a partir da data da publicação do resultado final do certame 

no Boletim Oficial da UFPE, de candidatos(as) aprovados(as) e classificados(as) neste edital. 

8.2 A matrícula dos(as) candidatos(as) no programa, observado o Item. 8.1, deverá acontecer até o final do 

prazo de validade deste processo seletivo. Caso a matrícula não seja realizada dentro do prazo, o(a) 

candidato(a) perderá o direito à vaga. 

8.3 O momento de ingresso do candidato(a) aprovado(a) e classificado(a), se dá por manifestação 

convocatória do PPG, devendo o(a) candidato(a) realizar a matrícula em até 20 dias. 

 

9 Disposições gerais 

9.1 Local de informações: Secretaria do Programa de Pós-Graduação em Ciências Contábeis, Centro de 

Ciências Sociais Aplicadas (CCSA), Universidade Federal de Pernambuco (UFPE), Av. dos Funcionários, 

s/n – 1º andar - Sala E-6 - Cidade Universitária - CEP: 50.740-580 - Recife – PE – Brasil. Telefone (81) 

2126-8911 – e-mail: ppgcontabeis@ufpe.br – site: www.ufpe.br/ppgcontabeis.  

9.2 É assegurado aos candidatos vistas das provas e dos espelhos de correção. 

9.3 Este edital é publicado no Boletim Oficial da UFPE, afixado no Quadro de Avisos da Secretaria do 

Programa e disponível no site https://www.ufpe.br/ppgcontabeis. 
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9.4 A realização da inscrição implica em irrestrita submissão do candidato ao presente edital; 

9.5 A Comissão de Seleção e Admissão decidirá os casos omissos. 

 

Recife, 10 de maio de 2022. 

 

(*) Republicado por ter saído com incorreção no original, publicado no Boletim Oficial nº 57, de 

17/maio/2022. O Edital foi republicado por força da aprovação de normativa interna que trata do fluxo do 

processo seletivo no âmbito dos Programas de Pós-Graduação da UFPE no Sigaa. Foram alterados os itens: 

1.1.3; 2.1.4; 2.1.4.1; 2.1.4.3.1; 2.6.6; 3.1; 8 e Anexo I.  

 

Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Ciências Contábeis – UFPE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Anexos: 

 

Anexo I – Requerimento de Solicitação de Isenção de Taxa de Inscrição; 

Anexo II-A – Instruções e formulário do Curriculum Vitae para candidatos ao Curso de Mestrado; 

Anexo II-B – Instruções e formulário do Curriculum Vitae para candidatos ao Curso de Doutorado; 

Anexo III – Autodeclaração para candidatos(as) a vagas de ações afirmativas 
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ANEXO I 

 

REQUERIMENTO DE SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO 

 

 

Conforme o disposto no Art. 1º do Decreto nº 6.593, de 2 de outubro de 2008, a isenção de taxa de 

inscrição é possibilitada para candidato que esteja inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do 

Governo Federal – CADÚNICO – e que seja membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 

6.135, de 26 de junho de 2007. 

 

Nome Completo: 

 

Nome Social: 

 

Data de Nascimento:  

______/________/______ 
Sexo: 

(   ) F (   ) M 

CPF: 

RG: 

 

Sigla do Órgão 

Emissor: 

Data de Emissão: 

____/____/______ 

NIS*: 

 

Nome da Mãe: 

 

 

Endereço: 

 

 

Bairro: 

Cidade: 

 

CEP: UF: 

Telefone: 

 

 

E-mail: 

* NIS – Número de Identificação Social (Cadastro Único). 

 

 

Solicito a isenção da taxa de inscrição no Processo Seletivo do PPG em Música da UFPE, e declaro que sou 

membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135/2007. Declaro também, sob as penas da 

Lei, a veracidade das informações aqui prestadas e que estou ciente e de acordo com todas as exigências 

especificadas no Edital para o Concurso Público de Seleção e Admissão ao Corpo Discente dos Cursos de 

Mestrado e de Doutorado em Ciências Contábeis, para o ano letivo de 2023, notadamente aquelas que versam 

acerca das condições de isenção da taxa de inscrição.  

 

 

 

Recife, _____ de _________________   de 2022. 

 

 

 

 

 

 

Assinatura do(a) candidato(a) 
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ANEXO II-A 

INSTRUÇÕES E FORMULÁRIO DO CURRICULUM VITAE 

Para os Candidatos ao Curso de Mestrado 

 

Instruções: 

1- Preencher o formulário anexo, respeitando os critérios definidos no item 3.2.2, registrando, no espaço 

correspondente, a nota que você atribui para cada item (essa nota não é, necessariamente, a nota que será 

atribuída pela Comissão, mas serve para nortear os avaliadores). 

2- Anexar o currículo, que deverá estar formatado na mesma ordem do formulário anexo, indicando a(s) 

página(s) dos documentos comprobatórios anexados; 

3- Anexar os documentos comprobatórios do currículo;  

4- Mencionar e anexar apenas as informações que serão avaliadas para a nota do Currículo, conforme 

descrito no item 3.4.4. do Edital e seus subitens.  

5- Numerar todas as páginas do Curriculum Vitae e de seus anexos. 

6- Incluir apenas documentos que estejam relacionados com os itens que serão considerados para a 

avaliação. 

7- Incluir no currículo apenas os itens para os quais tenha documentação comprobatória. Informações sem 

documentação comprobatória não serão consideradas. 
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FORMULÁRIO DOCURRICULUM VITAE–MESTRADO 

Processo Seletivo para Turma 2023 

 

Nome do Candidato:_____________________________________________________ 

 

Nome Social do Candidato: ________________________________________________ 

 

No. De inscrição do Candidato_________ 

 

Titulação 

 

Relacionar informação sobre cursos de 

graduação e de pós-graduação 

Pontuação 

Máxima 

de acordo 

com o 

Edital 

Nota 

atribuída 

pelo 

Candidato 

Nota 

atribuída 

pela 

Comissão 

No. Da(s) 

página(s) 

do(s) 

comprovante(s) 

Nome do curso de graduação, instituição, período em que cursou: 

 

 

Área da Graduação: 
10,00 

  

Duração mínima do curso em 

anos:______ 

 

10,00 

  

Informar a média do Histórico Escolar 

da Graduação, com duas casas 

decimais:_______ 

10,00 

  

Titulação 10,00   
 

 

Monitoria 

Pontuação 

Máxima 

de acordo 

com o 

Edital 

Nota 

atribuída 

pelo 

Candidato 

Nota 

atribuída 

pela 

Comissão 

No. Da(s) 

página(s)  

do(s) 

comprovante(s) 

Informar em folha anexa, as atividades como monitor em curso de terceiro grau, 

na área de conhecimento do Programa ou de áreas afins, indicando: nome da 

instituição, período, disciplina, e quantidade de semestres, além de outras 

informações que julgar necessárias para a avaliação. 

 

Indicar o no. De semestres que atuou 

como monitor na graduação: _______ 

10,00 

(5,00 p/ 

sem.) 

  

Monitoria 10,00 
   

 

Iniciação Científica  

 

Pontuação 

Máxima de 

acordo com 

o Edital 

Nota 

atribuída 

pelo 

Candidato 

Nota 

atribuída 

pela 

Comissão 

No. Da(s) 

página(s)  

do(s) 

comprovante(s) 

Informar, em folha anexa, as atividades de iniciação científica com ou sem  
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bolsa (PIBIC ou similar), desde que comprovado por documento da 

administração da IES ou da coordenação do curso, indicando nome da 

instituição de ensino, local, título do projeto, período, nome do orientador, 

além de outras informações que julgar necessárias para a avaliação. 

Indicar o número de semestres 

que atuou _________ 

10,00 

(5,00 p/ 

sem.) 

  

Atividade de Pesquisa 10,00 
   

 

 

 

 

   

 

Produção intelectual 

No. da(s) 

página(s)  

do(s) 

comprovant

e(s) 

Informar, em folha anexa, a relação das publicações (trabalhos completos em anais 

de congresso; artigos em revistas científicas e em congressos nacionais ou 

estrangeiros, indicando título do artigo publicado no congresso; nome, ano e local 

do congresso; título do artigo publicado em periódico, nome do periódico, ano e mês 

da publicação, autores, classificação do periódico na CAPES, quando for o caso. 

 

Indicar abaixo a quantidade de itens publicados por tipo. 
Nota 

atribuíd

a pelo 

Candida

to 

Nota 

atribuída 

pela 

Comissã

o 

 

Tipo de Publicação 

Pontua

ção 

por 

public

ação 

Quantid

ade 

Trabalho publicado em anais de 

congresso nacional ou internacional 
0,50 

 
   

Artigo publicado em revista científica 

com Qualis/CAPES A1 ou com Google 

H5 ≥ 25 

10,00 

 

   

Artigo publicado em revista científica 

com Qualis/CAPES A2ou com 25 > 

Google H5 ≥ 15 

8,00 

 

   

Artigo publicado em revista científica 

com Qualis/CAPES B1 ou B2, ou com 

15 > Google H5 ≥ 8 

6,00 

 

   

Artigo publicado em revista científica 

com Qualis/CAPES B3ou com 8 > 

Google H5 ≥ 4 

3,00 

    

Artigo publicado em revista científica 

com Qualis/CAPES B4 ou B5, ou com 4 

> Google H5. 

1,50 

    

Produção científica - pontuação máxima 10,00 
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Observação: 

Para as publicações em anais de congresso ou revista científica dos últimos três anos (2020 a 2022) 

será atribuída pontuação integral. Para as publicações em anais de congresso ou revista científica 

com mais de 3 anos, será atribuído 50% do valor da pontuação integral. 

 

 

Nota do Currículo - Mestrado 

Pontuação 

Máxima de 

acordo com o 

Edital 

Nota atribuída 

pelo Candidato 

Nota atribuída 

pela Comissão 

Total de Pontos do Currículo 10,00 
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ANEXO II-B 

INSTRUÇÕES E FORMULÁRIO DO CURRICULUM VITAE 

Para os Candidatos ao Curso de Doutorado 

Instruções: 

1- Preencher o formulário anexo, respeitando os critérios definidos no item 3.3.2, registrando, no espaço 

correspondente, a nota que você atribui para cada item (essa nota não é, necessariamente, a nota que será 

atribuída pela Comissão, mas serve para nortear os avaliadores). 

2- Anexar o currículo, que deverá estar formatado na mesma ordem do formulário anexo, indicando a(s) 

página(s) dos documentos comprobatórios anexados; 

3- Anexar os documentos comprobatórios do currículo;   

4- Mencionar e anexar apenas as informações que serão avaliadas para a nota do Currículo, conforme 

descrito no item 3.4.5. do Edital e seus subitens.  

5- Numerar todas as páginas do Curriculum Vitae e de seus anexos. 

6- Incluir apenas documentos que estejam relacionados com os itens que serão considerados para a 

avaliação. 

7- Incluir no currículo apenas os itens para os quais tenha documentação comprobatória. Informações sem 

documentação comprobatória não serão consideradas. 
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FORMULÁRIO DOCURRICULUM VITAE–DOUTORADO 

Processo Seletivo para Turma 2023 

Nome do Candidato: ____________________________________________________ 

 

Nome Social do Candidato: _______________________________________________ 

No. de inscrição do Candidato_________ 

Titulação 

 

Informar sobre o curso de mestrado 

Pontuação 

Máxima 

de acordo 

com o 

Edital 

Nota 

atribuída 

pelo 

Candidato 

Nota 

atribuída 

pela 

Comissão 

No. da(s) página(s)  

do(s) 

comprovante(s) 

Nome do curso de mestrado, instituição, e período em que concluiu:  

Área de conhecimento do mestrado: 

 10,00 
  

Informar a média do Histórico Escolar 

do Curso de Mestrado, com duas casas 

decimais:_____ 

10,00 

  

Titulação 10,00   
 

 

Produção intelectual 

No. da(s) 

página(s)  

do(s) 

comprovante(s) 

Informar, em folha anexa, a relação das publicações (trabalhos completos em anais 

de congresso; artigos em revistas científicas nacionais ou internacionais não 

incluídas no Qualis/CAPES ou com Qualis/CAPES C; artigos em revistas nacionais 

ou internacionais, incluídas no Qualis/CAPES;  livros; e capítulos de livros) em 

congressos locais, regionais, nacionais ou estrangeiros, indicando título do artigo 

publicado no congresso; nome, ano e local do congresso; título do artigo publicado 

em periódico, nome do periódico, ano e mês da publicação, autores, classificação 

do periódico na CAPES, quando for o caso. 

 

Indicar abaixo a quantidade de itens publicados por tipo. 
Nota 

atribuíd

a pelo 

Candida

to 

Nota 

atribuíd

a pela 

Comissã

o 

 

Tipo de Publicação 

Pontua

ção 

por 

public

ação 

Quantid

ade 

Trabalho publicado em anais de 

congresso nacional ou internacional 
0,50 

 
   

Artigo publicado em revista científica 

com Qualis/CAPES A1 ou com Google 

H5 ≥ 25 

10,00 

 

   

Artigo publicado em revista científica 

com Qualis/CAPES A2ou com 25 > 
8,00 
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Google H5 ≥ 15 

Artigo publicado em revista científica 

com Qualis/CAPES B1 ou B2, ou com 

15 > Google H5 ≥ 8 

6,00 

 

   

Artigo publicado em revista científica 

com Qualis/CAPES B3ou com 8 > 

Google H5 ≥ 4 

3,00 

    

Artigo publicado em revista científica 

com Qualis/CAPES B4 ou B5, ou com 4 

> Google H5. 

1,50 

    

Produção científica - pontuação máxima 10,00 
   

Observação: 

Para as publicações em anais de congresso ou revista científica dos últimos três anos (2020 a 2022) será 

atribuída pontuação integral. Para as publicações em anais de congresso ou revista científica com mais de 

3 anos, será atribuído 50% do valor da pontuação integral. 

 

 

Nota do Currículo - Doutorado 

Pontuação 

Máxima de 

acordo com o 

Edital 

Nota 

atribuída 

pelo 

Candidato 

Nota atribuída pela 

Comissão 

Total de Pontos do Currículo 10,00 
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ANEXO III 

 

 

AUTODECLARAÇÃO PARA CANDIDATOS(AS) A VAGAS DE AÇÕES 

AFIRMATIVAS PARA A PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU. 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 

 

 

 

Eu,___________________________________________________________________________, CPF nº 

______________________, portador(a) do RG nº ___________________________, declaro, para os 

devidos fins, atender ao Edital nº ___________________, do Programa de Pós-graduação em Ciências 

Contábeis da Universidade Federal de Pernambuco, no que se refere à reserva de vagas para candidatos(as) 

__________________________________________________. Estou ciente de que, se for detectada 

falsidade desta declaração, estarei sujeito às penalidades legais, inclusive àquela descrita na Portaria 

Normativa do Ministério da Educação (MEC) nº 18 de 11 de outubro de 2012, em seu artigo 9º, que dispõe 

sobre implementação das reservas de vagas em Instituições Federais de Ensino de que tratam a Lei nº 12.711, 

de 29 de agosto de 2012, e o Decreto nº 7.824, de 11 de outubro de 2012. Transcreve-se “a prestação de 

informação falsa pelo estudante, apurada posteriormente à matrícula, em procedimento que lhe assegure o 

contraditório e a ampla defesa, ensejará o cancelamento de sua matrícula na Instituição Federal de Ensino, 

sem prejuízo das sanções penais”. 

 

 

 

 

Recife, ____ de __________________ de 2022. 

 

 

 

 

 

 

 

___________________________________________________ 

Assinatura 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO 

CENTRO DE TECNOLOGIA E GEOCIÊNCIAS 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA DE PRODUÇÃO 

CURSO DE DOUTORADO 

 

 

 

RETIFICAÇÃO DE EDITAL 

 

Retificação do Edital do Programa de Pós-Graduação em Engenharia de Produção publicado no 

Boletim Oficial nº123 (Boletim de serviço) de 13 de julho de 2022. 

 

 

 

Doutorado Acadêmico 

Item 3.1 onde se lê:  

 

3.1 – A Seleção para o Doutorado será realizada em Etapa Única, conforme cronograma: 

 

Cronograma da Seleção Datas 

Inscrições*: 18/julho a 31/agosto/2022 

Etapa única - Avaliação do Ante-

Projeto de Pesquisa e Análise 

Documental 

01/setembro a 04/novembro/2022 

*A entrega do Resultado do Teste de Inglês (TOEFL ou IELTS) poderá ser até dia 31/agosto/2022. 

 

Item 3.1 Leia-se: 

3.1 – A Seleção para o Doutorado será realizada em Etapa Única, conforme cronograma: 

 

Cronograma da Seleção Datas 

Inscrições*: 18/julho a 30/setembro/2022 

Etapa única - Avaliação do Ante-

Projeto de Pesquisa e Análise 

Documental 

01/outubro a 04/novembro/2022 

*A entrega do Resultado do Teste de Inglês (TOEFL ou IELTS) poderá ser até dia 30/setembro/2022. 

 

 

 

 

Profª. Luciana Hazin Alencar 

Coordenadora do PPGEP/UFPE 

Programa de Pós-Graduação em Engenharia de Produção 
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CENTRO DE BIOCIÊNCIAS 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM MORFOTECNOLOGIA  

CURSO DE MESTRADO  

(Aprovado em reunião do Colegiado, em 28/07/2022) 

 

O Coordenador do Programa de Pós-graduação em MORFOTECNOLOGIA - CENTRO DE 

BIOCIÊNCIAS torna público o presente Edital, no Boletim Oficial da UFPE e através do endereço 

eletrônico https://www.ufpe.br/propg, as normas do Processo Seletivo para Admissão – Ano Letivo 2023 ao 

corpo discente ao Programa de Pós-graduação em MORFOTECNOLOGIA - CENTRO DE BIOCIÊNCIAS 

Curso de Mestrado:  

 

1 - Inscrição: 

 

1.1 - Para o Curso de Mestrado exige-se graduação na área do Programa, ou áreas afins, realizados em 

instituições reconhecidas pela CAPES.  

 

1.2 - Poderão participar do exame de seleção os graduados ou alunos concluintes de cursos de graduação 

nas áreas de Ciências Biológicas, Ciências Médicas, Ciências da Saúde e áreas correlatas, com documento 

comprobatório da instituição na qual está matriculado, realizados em instituições reconhecidas pelo MEC, 

ficando, contudo, o seu ingresso no PPGM condicionado à conclusão do referido curso até a data de 

matrícula estabelecida pelo calendário da PROPG/UFPE. 

 

1.3 - A inscrição realizar-se-á por meio do endereço eletrônico exclusivamente pelo e-mail 

secretaria.ppgm@ufpe.br entre os dias 09/09 a 10/10/2022. Os inscritos receberão confirmação de 

recebimento da inscrição por e-mail. 

 

1.4 - São de inteira e exclusiva responsabilidade do candidato as informações e a documentação por ele 

fornecidas para a inscrição, as quais não poderão ser alteradas ou complementadas, em nenhuma hipótese 

ou a qualquer título. 

 

1.5 - Os arquivos a serem submetidos no ato da inscrição devem estar obrigatoriamente em formato PDF. 

 

1.6 - Terão as inscrições homologadas pela Comissão de Seleção e Admissão e apreciadas pelo 

Colegiado apenas os candidatos que apresentarem a documentação completa e as informações solicitadas 

dentro dos respectivos prazos e formatos previstos no presente edital. 

 

1.7 - As inscrições com documentação incompleta não serão homologadas, ficando o candidato 

impedido de participar das posteriores etapas seletivas regidas por este edital. O candidato que descumprir 

as especificações de formatação e subdivisões do pré-projeto de pesquisa, envio dos anexos e Curriculum 

vitae não terá sua inscrição homologada. 

 

1.8 - A inscrição do candidato faz presumir o pleno conhecimento e total aceitação do conteúdo deste 

edital. 

 

2 - Documentação para a inscrição: 

 

2.1 - Documentação exigível para a inscrição no Mestrado: 

 

a) Ficha de Inscrição preenchida, na forma do Anexo I; 

b) Cópias simples de CI, CPF, Título de Eleitor e comprovante de quitação eleitoral atualizado, ou 

passaporte, no caso de candidato estrangeiro; 

c) 01 (uma) foto 3 x 4, recente; 

d) Comprovante de pagamento da taxa no valor de R$ 50,00 (cinquenta Reais), conforme boleto 

(Anexo II), podendo ser efetivado através do endereço eletrônico 

http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gru_simples.asp; 

e) Curriculum Vitae (Anexo III) devidamente DOCUMENTADO, e os documentos 

comprobatórios devidamente NUMERADOS por Item e Subitem, conforme modelo disponível. 
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2.2 - O candidato inscrito no Cadastro Único para os Programas Sociais do Governo Federal e membro 

de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135/2007, poderá requerer a dispensa do pagamento 

da taxa de inscrição até o quinto dia anterior ao do encerramento das inscrições, conforme modelo (Anexo 

IV), devendo marcar a opção em campo específico e anexar o respectivo requerimento. 

2.3 - Terá direito à isenção de taxa de inscrição, o aluno regularmente matriculado na UFPE, que 

comprove ser concluinte de curso de graduação ou de mestrado; e servidores ativos e inativos da UFPE 

(técnico-administrativos e docentes) e professor substituto, conforme Resolução 03/2016 do Conselho de 

Administração da UFPE, sendo necessário anexar documento comprobatório em campo específico do 

Formulário Eletrônico de Inscrição (ex.: declaração de matrícula regular ativa, crachá, contracheque 

recente, declaração de contratação temporária, etc.). 

 

2.4 - No caso do item anterior, a decisão será comunicada ao candidato em data anterior ao 

encerramento das inscrições, preferencialmente por meio eletrônico, para o endereço indicado pelo 

candidato quando da inscrição; 

 

2.5 - Em caso de indeferimento do pedido de dispensa da taxa de inscrição, é facultado ao candidato, em 

dois dias úteis, o pagamento da taxa ou a interposição de recurso, dotado de efeito suspensivo, endereçado 

à Coordenação do Programa. 

 

2.6 - Além dos documentos indicados em 2.1, os candidatos ao Curso de Mestrado deverão instruir a ficha 

de inscrição com: 

 

a) Pré-Projeto de pesquisa, em até seis páginas (06 páginas) e com a devida identificação do 

candidato apenas na primeira página. 

b) O pré-projeto deverá conter, no mínimo, os seguintes tópicos: Título; Delimitação do tema 

(introdução); Justificativa e Hipótese(s); Objetivos (geral e específicos); Material e Métodos; 

Resultados esperados; Cronograma de Execução; Viabilidade Técnica, Estrutural e Financeira 

para a realização do projeto e Referências Bibliográficas.  

c) O Pré-projeto deverá estar vinculado a uma das Linhas e Sublinhas de Pesquisa do Curso:  

 

 Linhas de pesquisa 

 1. Métodos Clássicos em Ciências Morfológicas,  

 2. Inovações Tecnológicas em Ciências Morfológicas.  

 

Sublinhas do PPGM 

• Embriotoxicidade, histotoxicidade e histomoformetria 

• Sistemas Terapêuticos Transdérmicos 

• Biotecnologia Aplicada à Cultura de Células  

• Nanotecnologia Aplicada a Terapia celular  

• Produtos Naturais e Sintéticos Aplicados a Ensaios Toxocológicos 

• Plantas Medicinais, incluindo fitofármacos e aplicação na oncologia 

• Biomateriais 

• Mecanismos da cicatrização tecidual 

• Morfologia e Histologia Animal 

• Análise não Lineares Aplicas a Morfologia  

 

d) O pré-projeto deverá estar no formato: tamanho A4, orientação retrato; margens superior e es-

querda de 3,0 cm; inferior e direita de 2,0 cm; fonte Arial tamanho 10; espaçamento entre linhas 

1,5 cm; e demais formatações livres. Formato de envio: PDF. 

 

e) Diploma ou comprovante de conclusão do Curso de Graduação; 

f) Cópia do histórico escolar do Curso de Graduação. 

 

2. 7- Em caso de aprovação e classificação, os diplomas dos Cursos de Graduação obtidos no estrangeiro 

deverão ser apresentados com autenticação do Consulado do Brasil no país onde ele foi emitido ou 

Apostila de Haia, no caso de países signatários da Convenção da Apostila de Haia.  
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2. 8 - Admitir-se-á inscrição condicionada à seleção de Mestrado de concluintes de Curso de Graduação 

condicionada a matrícula à classificação e à conclusão da Graduação, até a data de realização da matrícula. 

 

3 - Exame de Seleção e Admissão. O Concurso será procedido pela Comissão de Seleção e Admissão 

designada pelo Colegiado do Programa, formada por 4 membros.  

 

3.1 – A Seleção para o Mestrado constará de: 

 

Etapas do Concurso ao Mestrado Datas Horários 

Inscrições 09/09 a 09/10/2022 
Até 17:00 de 

09/10/2022 

Homologação das inscrições 12/10/2022 Até 22:00 

Prazo recursal da homologação das inscrições (intervalo de 3 dias 

úteis) 
12 a 15 /10/2022 

Até 22:00 de 

15/10/2022 

Etapa 1 – Prova de Conhecimento e Prova de Idioma   

Prova de Conhecimento 17/10/2022 9:00 

Prova de Idioma 17/10/2022 14:00 

Divulgação do Resultado da Etapa 1  18/10 /2022 Até 22:00 

Prazo Recursal (intervalo de 3 dias úteis) 18 a 21/10/2022 
Até 22:00 de 

21/10/2022 

Resultado Final da Etapa 1  22/10/2022 Até 22:00 

Etapa 2 - Apresentação e defesa de pré-projeto de pesquisa e 

Avaliação do Currículo Vitae 
  

Apresentação e defesa de pré-projeto de pesquisa 24/10/2022  

Avaliação do Currículo Vitae 27/10/2022  

Divulgação do Resultado da Etapa 2  31/10/2022 Até 22:00 

Prazo Recursal (intervalo de 3 dias úteis) 31/10 a 04/11/2022 
Até 22:00 de 

04/11/2022 

Resultado Final da Etapa 2 07/11/2022 Até 22:00 

Período para envio de material para avaliação da veracidade da 

autodeclaração para candidatos autodeclarados negros (pretos e 

pardos) 

07 a 09/11/2022 Até 22:00 

Comissão Heteroidentificação para candidatos autodeclarados negros 

(pretos e pardos) 
10 a 11/11/2022  

Resultado da Comissão de Heteroidenficação 14/11/2022  

Prazo recursal para comissão heteroindentificação 14 a 18/11/2022  

Resultado dos recursos a Comissão de Heteroidenficação 21/11/2022  

Resultado Final 22/11/2022  

Prazo recursal do Resultado Final 22 a 25/11/2022  

Pré-matrícula  28/11 a 05/12/2022  

Matrícula 
Cronograma da 

PROPG 
 

Início das aulas 
Cronograma da 

PROPG 
 

 

Etapa 1 – Prova de Conhecimento e Prova de Idioma 

 

3.1.1 – Prova de Conhecimento: A prova de conhecimento, que é eliminatória, terá duração de três (3) 

horas, sendo vedada a consulta a qualquer material bibliográfico e a utilização de aparelhos de comunica-

ção. Será APROVADO o/a candidato/a que obtiver nota igual ou superior a 6,00 (seis).  

 

3.1.2 - A prova versará sobre o Programa constante do Anexo V. 

3.1.3 - A prova de conhecimento poderá ser composta de questões objetivas e/ou subjetivas. 

3.1.4 - São critérios para a avaliação da prova de conhecimento:  
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a) clareza e propriedade no uso da linguagem;  

b) domínio dos conteúdos, evidenciando a compreensão dos temas abordados nas bibliografias indicadas 

neste Edital;  

c) domínio e precisão no uso de conceitos e ferramentas analíticas;  

d) coerência no desenvolvimento das ideias e capacidade argumentativa;  

e) pertinência e articulação das respostas às questões.  

 

3.2 - Prova de Idioma: A prova de idioma (Inglês), que é eliminatória com peso dois (2,0) objetiva avaliar a 

capacidade de compreensão de textos em uma língua estrangeira, terá duração de três (3) horas, sendo 

permitido o uso de dicionário exclusivamente impresso e vetada a utilização de qualquer aparelho ou 

dispositivo eletrônico de comunicação. Serão aprovados os candidatos com nota superior a 6,0 (seis) pontos.  

3.2.1 – A prova de idioma constará interpretação de textos científicos selecionados a partir de publicações 

em periódicos analisados no Journal Citation Reports (JCR), será uma prova com questões objetivas e/ou 

subjetivas. 

 

3.2.2 – São critérios para avaliação da prova de idioma: 

a) demonstração de capacidade de compreensão de texto;  

b) responder corretamente às questões formuladas segundo o texto objeto da prova de conhecimento de 

idioma.  

 

Correção da tradução 50 % 

Correta utilização da terminologia técnica 50% 

 

 

Etapa 2 - Apresentação e defesa de pré-projeto de pesquisa e Avaliação do Currículo Vitae 

 

3.3 - Apresentação e defesa de pré-projeto de pesquisa 

 

3.3.1- A defesa do pré-projeto de pesquisa, de caráter eliminatório, com peso quatro (4,0). 

 

3.3.2 Os candidatos com inscrição homologada e aprovados na primeira etapa receberão comunicado por e-

mail informando-os para participar da Etapa 2 - Apresentação e Defesa de Pré-projetos, a ser realizada pre-

sencialmente conforme indicada no cronograma do presente edital, nos turnos da manhã (iniciando às 08:30 

no horário de Recife/PE) e tarde (iniciando às 14:00 no horário de Recife/PE), conforme ordem cronológica 

de inscrições.  

 

3.3.3 - A Apresentação e Defesa do pré-projeto pelo candidato consistirá em exposição oral com uso de no 

máximo 10 slides, em no máximo 10 minutos, seguida de arguição pela Comissão Examinadora designada 

pelo Colegiado do PPGM.   

 

3.3.4- Em caráter reservado, os membros da banca examinadora emitirão, individualmente, pareceres avalia-

tivos, com atribuição de uma nota a cada candidato/a, no intervalo de 0,00 (zero) a 10,00 (dez), com duas 

casas decimais.  

 

3.3.5- A nota final da apresentação e defesa do Pré-projeto do/a candidato/a à vaga do Mestrado será a média 

aritmética simples das notas dos membros da banca, com duas casas decimais. Será APROVADO o/a candi-

dato/a que obtiver nota igual ou superior a 6,00 (seis).  

 

3.3.26- Na ocorrência de grande número de candidatos, a etapa correspondente à Apresentação e Defesa de 

Pré-projeto de Pesquisa poderá ser realizada em dias sucessivos, aplicando-se a cada um dos grupos a mesma 

regra de ordem de apresentação citada. 

 

3.3.7 – São critérios para a análise e defesa do pré-projeto:  

a) aderência à linha de pesquisa escolhida pelo candidato;  

b) pertinência da bibliografia quanto ao objeto, justificativa e problematização;  

c) contextualização teórico- metodológica dos tópicos envolvidos;  

d) redação, demonstração de capacidade do uso do vernáculo, clareza e consistência;  
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e) consistência da pesquisa proposta, demonstração de conhecimento dos autores principais da área, dos 

debates atuais;  

f) demonstração de autonomia intelectual e pensamento crítico. 

 

Aderência à linha de pesquisa escolhida pelo candidato 5 % 

Pertinência da bibliografia quanto ao objeto, justificativa e problematização 15 % 

Contextualização teórico-metodológica dos tópicos envolvidos 20 % 

Redação, demonstração de capacidade do uso do vernáculo, clareza e consistência 15% 

Consistência da pesquisa proposta, demonstração de conhecimento dos autores principais dos 

debates atuais 

25 % 

Demonstração de autonomia intelectual e pensamento crítico 20 % 

 

 

 

 

3.4 - Avaliação do Currículo Vitae 

 

3.4.1 A avaliação do Currículo Vitae, com peso quatro (4,0), de caráter classificatório será obedecida a 

seguinte tabela de pontuação, na qual o candidato deverá entregar o Anexo III preenchido com as 

respectivas pontuações conforme tabela e será pontuado em uma escala ponderada de 0 a 10 (zero a dez). A 

maior pontuação dentre os candidatos deve ser igual à nota 10 (dez), sendo as outras relativizadas 

proporcionalmente. 

 

3.4.2 - Nas inscrições, os candidatos deverão anexar a “Planilha de Pontuação do Curriculum Vitae – 

ANEXO III” e os documentos comprobatórios dos títulos através de cópias digitalizadas de todos os 

certificados, declarações, certificados, artigo, resumo, histórico escolar etc.  

 

3.4.3 O candidato deve informar ao lado de cada atividade constante do seu currículo o número do 

documento anexo correspondente à referida atividade. 

 

3.4.4 - Na avaliação do Currículo Vitae será obedecida à seguinte tabela de pontuação:  

 

1. FORMAÇÃO ACADÊMICA – TITULAÇÃO# (Peso 2,0) 

Indicar curso, instituição, período Pontuação Máxima (10 pontos) 

 

 

Média do Histórico Escolar 

9,0 para média geral entre 9 e 10. 

8,0 para média geral entre 8 e 8,9. 

7,0 para média geral entre 7 e 7,9. 

6,0 para média geral entre 6 e 6,9. 

5,0 para média geral entre 5 e 5,9 

Programa de residência Multiprofissional ou Curso de 

especialização na área do programa com carga horária 

mínima de 360 h  

2,0 por especialização concluída 

(Máximo 4,0) 

Programa de residência Multiprofissional ou Curso de espe-

cialização em outras áreas do programa com carga horária 

mínima de 360 h 

1,0 por especialização concluída (Máximo 

2,0) 

Curso de aperfeiçoamento (CH de 120) 1,0 por aperfeiçoamento concluído 

(Máximo 2,0) 

Disciplina em cursos de pós-graduação na área do Programa 0,5 por disciplina (Máximo 1,0). 

Monitoria em disciplina de graduação 1,0 por semestre (máximo 6,0) 

  

2. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL# (Peso 0,5) 

Indicar período, local, função envolvimento Pontuação Máxima (10 pontos) 

Professor de ensino fundamental e/ou ensino  

Médio na área do programa. 

1,0 por ano (Máximo 5,0) 

Professor de terceiro grau na área do Programa 1,0 por semestre (Máximo 6) 
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Professor de terceiro grau em áreas afins 0,5 por semestre (Máximo 6) 

Supervisão de estágio curricular 0,5 por semestre (Máximo 5) 

Coordenação de disciplina 0,5 por semestre (Máximo 5) 

Outras atividades (técnico em pesquisa, assistente de labora-

tório, etc.) 

0,5 por ano (Máximo 5) 

 

3. ATIVIDADE DE PESQUISA# (peso 2,5) 

Indicar projeto, período, local, função envolvimento Pontuação Máxima (10 pontos) 

Estágio voluntário (não curricular), mínimo 120 horas 1,0 por 120 horas (Máximo 5) 

Participação em Programa de Iniciação científica (bolsista) 

submetido a um processo seletivo por instituição de fomento à 

pesquisa  

2,0 por ano de ano (Máximo 5) 

  

Participação em Programa de Iniciação científica (voluntário) 

submetido a um processo seletivo por instituição de fomento à 

pesquisa  

1,0 por ano (Máximo 5) 

 

Bolsa de aperfeiçoamento 1,0 por ano de bolsa (Máximo 2) 

Outras atividades relevantes (ex.: orientação de estágios, ori-

entação de Trabalho de Conclusão de Curso) 

1,0 por orientação concluída (Máximo 2) 

Participação em projeto de pesquisa aprovado por instâncias 

pertinentes (período/instituição/financiador) 

1,0 por atividade (Máximo 5) 

  

4. PRODUÇÃO E ATIVIDADE TÉCNICO-CIENTÍFICA# (Peso 3,0) 

Indicar periódico/ evento/ local/ data/autores) Pontuação Máxima (10 pontos) 

Apresentação de trabalhos/resumos em congres-

sos/Simpósio/Colóquio/Encontro (eventos científicos) Interna-

cional.  

0,5 (Máximo 2,0) 

Apresentação de trabalhos/resumos em congres-

sos/Simpósio/Colóquio/Encontro (eventos científicos) Nacio-

nal. 

0,3 (Máximo 1,5) 

Apresentação de trabalhos/resumos em congres-

sos/Simpósio/Colóquio/Encontro (eventos científicos) Regio-

nal/Local. 

0,5 (Máximo 2,5) 

Publicação de trabalhos completos em anais de congres-

sos/Simpósio/Colóquio/Encontro (eventos científicos) (certifi-

cado mais o trabalho com no mínimo 5 páginas) 

1,0 (Máximo 4,0) 

Publicação de trabalhos expandidos em anais de congres-

sos/Simpósio/Colóquio/Encontro (eventos científicos) (certifi-

cado mais o trabalho com no mínimo 3 páginas) 

1,0 (Máximo 4,0) 

Participações em Comissão Organizadora de Eventos Cientí-

ficos  

0,5 por evento (Máximo 2,0) 

 

 

Publicação em revista nacional/internacional inclusa no Qua-

lis/CAPES Ciências Biológicas II 

- Qualis A – 10,0  

- Qualis B1 a B3 – 8,0  

- Qualis B4 a B5 – 6,0 

- Qualis C – 4,0 

- Publicações em revistas avaliadas pelo 

JCR com fator de impacto equivalente a 

classificação “Qualis” acima terão pontua-

ção similar. 

Publicação em revista nacional/internacional não inclusa no 

Qualis/CAPES 

1,0 (Máximo 5,0) 

Publicação de capítulos de livros 2,0 (Máximo 6,0) 

Prêmios/Menção honrosa em trabalho apresentado em eventos 

científicos 

1,0 (Máximo 4,0) 
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Patente com registro de depósito 3,0 por patente (Máximo 6,0) 

Ministrar Palestra, oficinas e/ou minicursos 0,5 por participação (Máximo 3,0) 

  

5. ATIVIDADES DE EXTENSÃO# (Peso 2,0) 

Indicar evento, curso, duração, período, local, etc. Pontuação Máxima (10 pontos) 

Participação em eventos de extensão sem  

apresentação de trabalho. 

0,2 por participação (Máximo 1,0) 

Participação em cursos de extensão com  

duração mínima de 20h 

1,0 por curso (Máximo 3,0) 

Monitor em eventos de extensão locais, minicursos 1,0 por evento (Máximo 3,0) 

Ministrar Palestra, oficinas e/ou minicursos  

em programa/projetos de Extensão 

1,0 por evento (Máximo 3,0) 

Avaliador de trabalhos/resumos em eventos de extensão 1,0 por evento (Máximo 3,0) 

Participações em Comissão Organizadora de Eventos de Ex-

tensão 

0,5 por evento (Máximo 2,0) 

Bolsista de extensão (Projetos Institucionais, PET etc) 

realizada na Graduação (oficialmente registrada pela 

instituição).  

1,0 por projeto (Máximo 3,0) 

Participação em projeto registrado de extensão por órgãos ofi-

ciais 

1,0 por projeto (Máximo 5,0) 

#Os documentos supracitados deverão ser comprovados pelo órgão competente. 

4 - Resultado 

 

4.1 - O resultado do Processo Seletivo será expresso pela média ponderada das notas atribuídas a cada 

uma das etapas, classificados os candidatos aprovados, com média geral ≥ 6,0 (seis), em ordem 

decrescente, e obedecido o número de vagas. 

 

4.2 - Eventuais empates serão resolvidos, sucessivamente, pela maior nota, no pré-projeto de pesquisa e na 

avaliação do Currículo Vitae e na prova de idioma, nesta ordem. 

 

4.3 Será desclassificado o candidato com média final abaixo de 6,0 (seis). 

  

4.4 - A divulgação do resultado final ocorrerá em sessão pública e será objeto de publicação do Boletim 

Oficial da Universidade e no Quadro de Avisos da Secretaria do Programa, e disponibilizado no site  

http://www.ufpe.br/ppgm. 

 

5 - Recursos 

 

5. 1 - Dos resultados de cada uma das etapas do processo seletivo caberá recurso, de nulidade ou de 

recontagem, devidamente fundamentado, para o Colegiado do Programa, no prazo de até três dias de sua 

divulgação. O recurso deverá ser solicitado através do preenchimento do ANEXO VI (REQUERIMENTO 

DE RECURSO) e envio do anexo para o secretaria.ppgm@ufpe.br 

 

5. 2 - Na hipótese do recurso não ser decidido antes da Etapa subsequente, fica assegurado ao recorrente 

dela participar, sob condição. 

 

6 - Vagas e Classificação 

 

6.1 - São fixadas, nos termos deste Edital, 15 (dez) vagas para o Curso de Mestrado, as quais serão 

preenchidas por candidatos classificados, obedecidos o número de vagas. 

 

6.2 - Em conformidade com a Resolução 17/2021 do CEPE/UFPE, são destinadas 5 (cinco) vagas no curso 

de Mestrado para pessoas negras (pretas e pardas), quilombolas, ciganas, indígenas, trans (transexuais, 

transgêneros e travestis).  
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6.3 - O número final das vagas poderá ser alterado de acordo com o colegiado do curso, após a seleção dos 

candidatos, dependendo da qualidade dos candidatos e da possibilidade de supervisão de docentes 

orientadores. 

 

6.4 - Havendo desistência de candidato classificado até a data de encerramento da matrícula, será 

convocado o candidato aprovado e não classificado, obedecida a ordem de classificação. 

 

6.5 - Os/As candidatos/as APROVADOS E CLASSIFICADOS dentro das vagas devem fazer pré-matrícula 

entre os dias 28/11 a 05/12/2022, por meio de requerimento específico (ANEXO VII), a ser enviado para o 

endereço eletrônico secretaria.ppgm@ufpe.br. A não realização da pré-matrícula no prazo estabelecido será 

considerada desistência do candidato/a. 

 

6.5 Em cumprimento à Resolução Nº 1/2011 do Conselho Coordenador de Ensino, Pesquisa e Extensão estão 

adicionalmente disponibilizadas 1 (uma) vaga para o Curso de Mestrado, para servidores ativos e permanen-

tes da UFPE, resguardada a aprovação no processo seletivo. 

 

7 - Ações Afirmativas 

 

7.1 - O número de vagas destinadas a pessoas negras (pretas e pardas), quilombolas, ciganas, indígenas, trans 

(transexuais, transgêneros e travestis) será de trinta por cento (30%) do total das vagas ofertadas, sendo uma 

das vagas reservadas, obrigatoriamente, as pessoas com deficiência.  

 

7.1.1 - Os(as) candidatos(as) para as vagas de pessoas negras (pretas e pardas), quilombolas, ciganas, 

indígenas, trans (transexuais, transgêneros e travestis) e com deficiência deverão, no ato de inscrição, fazer a 

opção por concorrer às vagas de ações afirmativas e enviar a documentação exigida pela Resolução 17/2021 

do CEPE/UFPE, sendo classificados(as) no resultado final do processo seletivo tanto em ampla concorrência 

quanto na classificação de vagas de ações afirmativas. 

 

7.1.2 - Em caso de desistência de candidato(a) para as vagas de pessoas negras (pretas e pardas), 

quilombolas, ciganas, indígenas, trans (transexuais, transgêneros e travestis) e com deficiência aprovado em 

vaga de ações afirmativas, a mesma será preenchida pelo(a) candidato(a) posteriormente classificado(a) e 

aprovado(a), dentre os que concorreram pelo sistema de ações afirmativas. 

 

7.1.3 - Os(as) candidatos(as) que tenham se inscrito nas vagas de ações afirmativas, e que também sejam 

aprovados(as) na ampla concorrência, poderão ser matriculados(as) na vaga de ampla concorrência, 

permitindo assim que outros(as) candidatos(as) inscritos(as) nas vagas de ações afirmativas, se aprovados(as) 

no processo seletivo, ocupem as vagas de ações afirmativas. 

 

7.1.4 - Na hipótese de não haver candidatos para as vagas de pessoas negras (pretas e pardas), quilombolas, 

ciganas, indígenas, trans (transexuais, transgêneros e travestis) e com deficiência aprovados e em número 

suficiente para ocupar as vagas de ações afirmativas, considerando inclusive a lista de espera, as vagas 

remanescentes poderão ser revertidas para a ampla concorrência. 

 

7.1.5 - Nos casos em que houver mais candidatos(as) aprovados(as) do que o número de vagas previstas no 

item 7.1, ocupará a vaga aquele(a) que obtiver maior pontuação. 

 

7.1.6 - Os(as) candidatos(as) autodeclarados como pessoas negras (pretas e pardas), quilombolas, ciganas, 

indígenas, trans (transexuais, transgêneros e travestis) e com deficiência podem optar por concorrer às vagas 

destinadas às ações afirmativas e enviar a documentação exigida pela Resolução 17/2021 do CEPE/UFPE), 

portanto, definidos como optantes (preencher ANEXO VIII). 

 

8 – Ingresso em Fluxo Contínuo  

 

8.1 - A admissão desta seleção se dá por fluxo contínuo, que se caracteriza pela possibilidade de ingresso 

dentro do prazo de validade de 12 meses, contados a partir da data da publicação do resultado final do 

certame no Boletim Oficial da UFPE, de candidatos(as) aprovados(as) e classificados(as) neste edital.  
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8.2 - A matrícula dos(as) candidatos(as) no programa, observado o Item. 8.1, deverá acontecer até o final do 

prazo de validade deste processo seletivo. Caso a matrícula não seja realizada dentro do prazo, o(a) 

candidato(a) perderá o direito à vaga. 

 

8.3 -  O momento de ingresso do candidato(a) aprovado(a) e classificado(a), se dá por manifestação convoca-

tória do PPGM, devendo o(a) candidato(a) realizar a matrícula em até 9 dias. 

 

9 - Disposições gerais 

 

9.1 Local de informações: 

• Secretaria do Programa de Pós-Graduação em Morfotecnologia, Departamento de Histologia e Em-

briologia, Centro de Biociências, Universidade Federal de Pernambuco – UFPE. 

• Av. Prof. Moraes Rego 1235, Cidade Universitária, Recife–PE, CEP 50.670-901 Telefone: (81) 

2126- 8516 

• Endereço eletrônico: http://www.ufpe.br/ppgm - email:secretaria.ppgm@ufpe.br 

 

9.2 - Local de informações e realização das etapas de seleção: Secretaria do Programa de Pós-Graduação em 

Morfotecnologia, Departamento de Histologia e Embriologia, Centro de Biociências, Universidade Federal 

de Pernambuco – UFPE. Av. Prof. Moraes Rego 1235, Cidade Universitária, Recife–PE, CEP 50.670-901 

Telefone: (81) 2126- 8516. 

 

9.3 - Os candidatos somente terão acesso ao local das provas portando documento de identificação contendo 

fotografia, sendo desclassificados do concurso os que faltarem a quaisquer das Etapas ou não obedecerem 

aos horários estabelecidos.  

 

9.4 - Será garantida a não identificação dos candidatos nas provas de conhecimento e de idioma. 

 

9.5 As provas serão públicas, vedando-se, quando da realização Etapa 2 (Apresentação e Defesa do Pré-

projeto), a presença dos candidatos que a ela ainda não tenham se submetido. 

 

9.6 - As notas atribuídas aos candidatos, nas diversas etapas do Processo Seletivo, serão fundamentadas por 

cada membro da Comissão de Seleção e Admissão. 

 

9.7 - É assegurado aos candidatos vistas das provas e dos espelhos de correção. 

 

9.8 - É consagrada a nota 6,0, como nota mínima para aprovação nas Etapas de caráter eliminatório.  

 

9.9 - Na ocorrência de grande número de candidatos, poderá a Etapa Apresentação e Defesa do Pré-projeto 

se realizar em dias sucessivos, obedecendo a ordem de inscrição.  

 

9.10 - Este edital é publicado no Boletim Oficial da UFPE, afixado no Quadro de Avisos da Secretaria do 

Programa e disponível no site eletrônico: https://www.ufpe.br/ppgm. 

 

9.11 - Os candidatos não classificados deverão retirar os seus documentos, entre trinta e sessenta dias da 

divulgação do Resultado Final, sob pena de sua reciclagem. 

 

9.12- A realização da inscrição implica em irrestrita submissão do candidato ao presente edital. 

 

9.13 - A Comissão de Seleção e Admissão decidirá os casos omissos. 

 

Recife, 31 de Agosto de 2022. 

 

Prof. Dr. André de Lima Aires 

 

Coordenador(a) do Programa de Pós-Graduação em Morfotecnologia  
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Anexos: 

 

ANEXO I - FICHA DE INSCRIÇÃO  

ANEXO II - PROCEDIMENTO PARA EMISSÃO DA GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO 

ANEXO III – MODELO PARA ORGANIZAÇÃO DO CURRICULUM VITAE, COMPROVADO COM 

ANEXOS 

ANEXO IV - REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

ANEXO V - PROGRAMA E BIBLIOGRAFIA  

ANEXO VI - REQUERIMENTO DE RECURSO 

ANEXO VII - REQUERIMENTO DE PRÉ-MATRÍCULA 

ANEXO V III - FICHA DE AUTODECLARAÇÃO E OPÇÃO POR RESERVA DE VAGA 
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PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM MORFOTECNOLOGIA 

ANEXO I - FICHA DE INSCRIÇÃO – PROCESSO SELETIVO 

 

Dados pessoais 

Nome: 

Nome Social (*): 

Filiação:  

 

Candidato(a) com deficiência: (   ) NÃO  (     ) SIM se sim, especificar:  

Endereço residencial: 

Bairro: Cidade: 

Estado: CEP: 

E-mail: 

Tel. Fixo: Tel. Celular: 

Data de nascimento: Estado Civil: 

RG: CPF: 

Naturalidade: UF/Data de expedição: 

Formação acadêmica 

Graduação:  

Linha e sublinhas de pesquisa pretendidos (obrigatório) 

Linha de pesquisa:  

Sublinha de pesquisa:  

Vínculo que manterá com a organização onde trabalha atualmente 

(  ) Não trabalha (  ) Nenhum (  ) Licença sem 

remuneração 

(  ) Licença com remuneração 

parcial 

(  ) Licença com re-

muneração total 

(   ) Sem licença 

 

 

Vagas de ação afirmativa(**) 

Você é candidato/a a vaga de ação afirmativa?      (   ) SIM    (    ) NÃO 

Caso você esteja se candidatando a vaga de ação 

afirmativa, como se autodeclara? 

(   ) Negro/a (preto/a ou pardo/a) 

(   ) Quilombola 

(   ) Cigano/a 

(   ) Indígena 

(   ) Trans(transexual, transgênero ou travesti) 

(   )Pessoa com deficiência 

Vagas para servidores/as ativo/as e permanentes da UFPE 

Você é candidato/a a vaga de mestrado ou doutorado destinada a 

servidores/as ativo/as e permanentes da UFPE? (**) 

(   ) SIM  

(   ) NÃO 

(*) Conforme Portaria Normativa No. 02 da UFPE, de 01/02/2016. 

 (**) Anexar documentação comprobatória à inscrição. 

 

Obs: A ausência de qualquer documento exigido acarretará a não-homologação da inscrição. Declaro 

estar ciente do conteúdo do presente edital para o Curso de MESTRADO em Morfotecnologia e que as 

informações fornecidas na documentação anexada são verdadeiras. 

 

Recife, ________de _________ de 2022 

 

____________________________________________________________ 

Assinatura do candidato(a) 
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PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM MORFOTECNOLOGIA 

 

ANEXO II 

 

PROCEDIMENTO PARA EMISSÃO DA GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO 

 

  

Para gerar o boleto bancário você deve seguir os seguintes passos: 

1. Ir ao endereço eletrônico: 

http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru_novosite/gru_simples.asp 

2. Preencher os seguintes dados: UNIDADE GESTORA (UG): 153098 GESTÃO: 15233 

CÓDIGO DE RECOLHIMENTO: 288322, depois avançar NÚMERO DE REFERÊNCIA: 15309830330325 

CPF: 

NOME: 

VALOR INICIAL: R$ 50,00 VALOR FINAL: R$ 50,00 

 

Finalizando clicando em EMITIR GRU Pagar em qualquer agência do Banco do 

Brasil. Caso ocorra greve bancária, o candidato deverá realizar transferência bancária entre contas nos 

caixas eletrônicos e anexar o comprovante de transferência ao boleto. 
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ANEXO III 

 

MODELO PARA ORGANIZAÇÃO DO CURRICULUM VITAE, COMPROVADO COM ANEXOS 

  

1. Campos sem atividades devem ser marcados com um traço ( - ), e não apagados; 

2. A ordem dos itens apresentados neste modelo de Curriculum Vitae não deve ser alterada em nenhuma 

hipótese; 

3. Construir o Curriculum vitae em forma de Tabela como o modelo abaixo, usando o número necessário 

de linhas; 

4. Quando tiver que preencher o Período da atividade realizada, é obrigatória a inserção  da data completa, 

com dia/mês/ano. 

  

Nome: 

Nome Social:  

CPF: 

Fone: 

E-mail: 

  

1. FORMAÇÃO ACADÊMICA – TITULAÇÃO (Peso 2,0) 

CURSOS PRE- MESTRADO Nº do 

Documento 

anexado 

Pontuação 

atribuída pe-

lo candidato 

Pontuação atribuí-

da Comissão 

de Seleção 

Média do Histórico Escolar    

Programa de residência Multiprofissional ou Curso de 

especialização na área do programa com carga horária 

mínima de 360 h  

   

Programa de residência Multiprofissional ou Curso de 

especialização em outras áreas do programa com carga 

horária mínima de 360 h 

   

Curso de aperfeiçoamento (CH de 120)    

Disciplina em cursos de pós-graduação na área do Pro-

grama 

   

Monitoria em disciplina de graduação    

  

2. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL (Peso 0,5) 

ATIVIDADE 

Indicar período, local, função e etc. 
Nº do Do-

cumento 

Anexado 

Pontuação 

atribuída pe-

lo candidato 

Pontuação 

atribuída pela Co-

missão de Seleção 

Professor de ensino fundamental e/ou ensino  

Médio na área do programa. 

   

Professor de terceiro grau na área do Programa    

Professor de terceiro grau em áreas afins    

Supervisão de estágio curricular    

Coordenação de disciplina    
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Otrasatividades (técnico em pesquisa, assistente de la-

boratório, etc.) 

   

 

3. ATIVIDADE DE PESQUISA (peso 2,5) 

ATIVIDADE 

Indicar período, desenvolvimento, etc. local, função 
Nº do 

Documento 

anexado 

Pontuação 

atribuída pe-

lo 

candidato 

Pontuação atribuí-

da Comissão 

de Seleção 

Estágio voluntário (não curricular), mínimo 120 horas    

Participação em Programa de Iniciação científica 

(bolsista) submetido a um processo seletivo por 

instituição de fomento à pesquisa  

   

Participação em Programa de Iniciação científica 

(voluntário) submetido a um processo seletivo por 

instituição de fomento à pesquisa  

   

Bolsa de aperfeiçoamento    

Outras atividades relevantes (ex.: orientação de está-

gios, orientação de Trabalho de Conclusão de Curso) 

   

Participação em projeto de pesquisa aprovado por ins-

tâncias pertinentes (período/instituição/financiador) 

   

  

4. PRODUÇÃO ACADÊMICA (Peso 3,0) 

Trabalho produzido 

Indicar periódico/ evento/ local/ data/ autores 
Nº do Do-

cumento 

anexado 

Pontuação 

atribuída pe-

lo candidato 

Para uso exclusivo 

da Comissão 

de Seleção 

Apresentação de trabalhos/resumos em congres-

sos/Simpósio/Colóquio/Encontro (eventos científicos) 

Internacional.  

   

Apresentação de trabalhos/resumos em congres-

sos/Simpósio/Colóquio/Encontro (eventos científicos) 

Nacional. 

   

Apresentação de trabalhos/resumos em congres-

sos/Simpósio/Colóquio/Encontro (eventos científicos) 

Regional/Local. 

   

Publicação de trabalhos completos em anais de congres-

sos/Simpósio/Colóquio/Encontro (eventos científicos) 

(certificado mais o trabalho com no mínimo 5 páginas) 

   

Publicação de trabalhos expandidos em anais de con-

gressos/Simpósio/Colóquio/Encontro (eventos científi-

cos) (certificado mais o trabalho com no mínimo 3 pá-

ginas) 

   

Participações em Comissão Organizadora de Eventos 

Científicos  

   

Publicação em revista nacional/internacional inclusa no 

Qualis/CAPES Ciências Biológicas II 

   

Publicação em revista nacional/internacional não inclu-

sa no Qualis/CAPES 

   

Publicação de capítulos de livros    

Prêmios/Menção honrosa em trabalho apresentado em 

eventos científicos 

   

Patente com registro de depósito    

Ministrar Palestra, oficinas e/ou minicursos    
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5. ATIVIDADES DE EXTENSÃO (Peso 2,0) 

Atividade 

Indicar evento, curso, duração, período, local, etc. 
Nº do Do-

cumento 

anexado 

Pontuação 

atribuída pe-

lo  

candidato 

Para uso 

Exclusivo da 

Comissão de Sele-

ção 

Participação em eventos de extensão sem  

apresentação de trabalho. 

   

Participação em cursos de extensão com  

duração mínima de 20h 

   

Monitor em eventos de extensão locais, minicursos    

Ministrar Palestra, oficinas e/ou minicursos  

em programa/projetos de Extensão 

   

Avaliador de trabalhos/resumos em eventos de extensão    

Participações em Comissão Organizadora de Eventos de 

Extensão 

   

Bolsista de extensão (Projetos Institucionais, PET etc) 

realizada na Graduação (oficialmente registrada pela 

instituição).  

   

Participação em projeto registrado de extensão por 

órgãos oficiais 
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PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM MORFOTECNOLOGIA 

ANEXO IV 

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO# 

 

À Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Morfotecnologia, 

 

4. Conforme o disposto no Art. 1.º do Decreto n.º 6.593, de 2 de outubro de 2008, a isenção de taxa de inscrição 

é possibilitada para candidato/a que esteja inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Fede-

ral – CadÚnico – e que seja membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto nº 6.135, de 26 de junho 

de 2007.  

5. A possibilidade de isenção de taxa de inscrição é extensiva a alunos regularmente matriculados na UFPE que 

comprovem ser concluintes de curso de graduação ou mestrado e a servidores, ativos e inativos (técnicos- admi-

nistrativos e docentes), e professores substitutos da UFPE, conforme Resolução 03/2016 do Conselho de Admi-

nistração da UFPE. 

 

Eu, ______________________________________________ RG nº ________________ Órgão Expedi-

dor___________, CPF n° ________________________ residente à 

Rua/Av./Praça______________________________________ Número _______, Complemento ________, na cida-

de de ____________ Estado de ______________, venho requer a isenção de pagamento da taxa de inscrição 

para a seleção para ingresso no curso de mestrado no Programa de Pós-Graduação em Morfotecnologia, no pri-

meiro semestre letivo de 2021, pelas razões a seguir expostas: 

Solicito isenção da taxa de inscrição por ser: 

(    ) Inscrito no Cadastro Único para 

Programas Sociais do Governo Federal 

– 

CadÚnico 

 

NIS*: 

 

Nome da mãe: 

 

Obs.: Anexar cópia do cartão do NIS ou 

declaração de que é cadastrado em pro-

gramas sociais do Governo. 

(    ) Aluno regularmente matri-

culado na UFPE, concluinte de 

curso de graduação ou mestra-

do. 

 

 

Obs.: Anexar comprovante de 

vínculo com a UFPE. 

(   ) Servidores, ativos ou 

Inativos (técnicos administrati-

vos e docentes), ou professor 

substituto da UFPE. 

 

Obs.: Anexar comprovante de 

vínculo com a UFPE. 

* NIS – Número de Identificação Social (Cadastro Único). 
#anexar documentos comprobatórios  

 Solicito a isenção da taxa de inscrição no Processo Seletivo do PPG em Administração da UFPE, e declaro, sob 

as penas da Lei, a veracidade das informações aqui prestadas e que estou ciente e de acordo com todas as exi-

gências especificadas no Edital, notadamente aquelas que versam acerca das condições de isenção da taxa de 

inscrição. 

 Nestes termos, pede deferimento, 

 

Recife, ____ de_______________________de 2022 

 

 

 

Assinatura do Candidato / Responsável Legal 
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PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM MORFOTECNOLOGIA 

ANEXO V 

PROGRAMA E BIBLIOGRAFIA PARA A SELEÇÃO DE MESTRADO 

 

PROGRAMA:  

1. Biologia celular: estrutura, organização, relações funcionais entre compartimentos intracelulares, núcleo e ci-

clo celular.  

2. Desenvolvimento embrionário humano ou Ontogenia humana.  

3. Descrição morfofuncional dos tecidos básicos.  

 

BIBLIOGRAFIA:  

- ALBERTS, B. Fundamentos de Biologia Celular, (Edição Universitária) 4˚. Edição. Editora Artmed Ltda., 

2017. Capítulos: 11, 12, 15 e 18.  

- De ROBERTS, E.D.P & De ROBERTS, E.M.F. Bases da Biologia Celular e Molecular 16°.Edição, Editora 

Guanabara Koogan, 2014. Capítulos: 03, 07, 08, 10 e 12.  

- LANGMAN. Embriologia Médica.11ª Edição. Editora Guanabara Koogan, 2010. Capítulos: 01, 03, 05 e 16. 

- JUNQUEIRA, L. C.; CARNEIRO, J.; ABRAHAMSOHN, P. Histologia básica: 13° Edição, Editora: Guanaba-

ra Koogan, 2017. Capítulos: 04, 05, 09 e 10 
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PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM MOROFTECNOLOGIA – UFPE 

 

ANEXO VI - REQUERIMENTO DE RECURSO 

  

 À coordenação do Programa de Pós-Graduação em Morfotecnologia  

 

Em relação à Seleção para ingresso no Curso de Mestrado deste Programa de Pós-Graduação, interponho re-

curso sobre o resultado da seguinte etapa: 

 

 

( ) Homologação da inscrição 

  Etapa 1 

( ) Prova de Conhecimento 

( ) Prova de Idioma 

  Etapa 2 

( ) Apresentação e defesa de pré-projeto de pesquisa 

( ) Avaliação do Currículo Vitae 

  

 

Observações/Justificativas: 

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

___________________________________________________ 

 

 Solicitante: _____________________________________________________________ 

CPF: _____________________________________ E-mail: ______________________ 

Fone: ____________________________________   Data: ___/ ___/ ________ 

  

Assinatura do solicitante: ______________________________ 

 

 

( ) Deferido ( ) Indeferido Justificativa: 

 
 

Recife,  /  /  
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Comissão de Seleção e Admissão ____________________________  
 
 

ANEXO VII 

Requerimento de pré-matrícula 

 

À Coordenação do Programa de Pós-graduação em Morfotecnologia, 

 

 

É por meio deste instrumento que eu, _________________________________, RG:,_________________ CPF:, 

________________________ aprovado/a no Concurso Público de Seleção e Admissão – ano letivo 2023 – Cur-

so de Mestrado, pelo Programa de Pós-Graduação em Morfotecnologia, da Universidade Federal de Pernambuco 

(UFPE), venho requerer que seja realizada a minha pré-matrícula, enquanto aluno/a novato/a, comprometendo-

me a realizar a minha matrícula no semestre 2023.1, no período estabelecido no Calendário de Matrícula da 

PROPG.  

 

 

 

 

Local : _____________________, ____ de __________________ de 2023. 

 
  

______________________________________________ 

Assinatura do(a) candidato(a) 
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ANEXO VIII 

FICHA DE AUTODECLARAÇÃO E OPÇÃO POR RESERVA DE VAGA 

 

 

 Eu (nome ou nome social), ________________________________________________, portador(a) da Identi-

dade Nº. ________________________ e do CPF Nº. _____________________, inscrito(a) no processo seletivo 

da Universidade Federal de Pernambuco para ingresso no Curso de Pós-Graduação em Morfotecnologia, (mes-

trado), declaro para o fim específico de atender ao edital pois sou: 

(    ) Negro(a) (pretas e pardas),  

(    ) quilombola, 

(     ) Cigana,  

(     ) Indígena,  

(     ) Trans (transexuais, transgêneros e travestis), 

(    ) deficiência 

Declaro estar ciente de que, se for verificada a não veracidade de quaisquer informações prestadas nesta autode-

claração, estarei sujeito(a), a qualquer tempo, às penalidades legais previstas nos seguintes documentos: Decre-

to-Lei Nº 2848/19401 e Regimento Geral da UFPE.  

 

Recife, _________de ____________  de 2023 

 

 ____________________________________________________  

Assinatura do(a) Candidato (a 
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PORTARIA INTERNA 37, DE 31 DE AGOSTO DE 2022.

PRORROGAÇÃO DE PRAZO

O DIRETOR DO CENTRO ACADÊMICO DO AGRESTE DA UFPE, no uso das suas atribuições
estatutárias e regimentais, resolve:

Art. 1.º – Prorrogar, por trinta (30) dias, o prazo de funcionamento da Comissão de Sindicância responsável
pela apuração dos fatos elencados no Processo 23076.040666/2022-22, designada pela Portaria Interna 23, de 12 de
julho de 2022, publicada no Boletim Oficial 124 da UFPE, de 14 de julho de 2022.

Art. 2.º – Esta portaria tem efeito retroativo a 16 de agosto de 2022, revogadas as disposições em contrário.
.

Prof. Dr. Manoel Guedes Alcoforado Neto
Diretor
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PORTARIA Nº 29, DE 1º DE SETEMBRO DE 2022

DESIGNAÇÃO

O VICE-DIRETOR SUBSTITUTO DO CENTRO DE CIÊNCIAS MÉDICAS DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais e estatutárias,

RESOLVE:

Reconduzir ad referendum a docente ADRIANA MARIA DA SILVA TELLES, SIAPE nº 2133076 como
representante do Centro de Ciências Médicas na Comissão Permanente de Pessoal Docente-CPPD, a partir
do dia 20 de agosto de 2022. (Processo 23076.092601/2022-09)

TERCIO SOUTO BACELAR
Vice-Diretor Substituto do Centro de Ciências Médicas
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PORTARIA Nº 001, DE 31 DE AGOSTO DE 2022.  

 

 

NOMEAÇÃO DE COMITÊ GESTOR 

 

A CHEFE DO DEPARTAMENTO DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS, DO CENTRO DE 

CIÊNCIAS DA SAÚDE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições 

legais e estatutárias. 

 

RESOLVE: 

 

NOMEAR os membros abaixo relacionados para compor o Comitê Gestor da Farmácia Escola Carlos 

Drummond de Andrade, do Departamento de Ciências Farmacêuticas, por dois anos, a partir de 01 de fevereiro 

de 2022. 

 

- Rosali Maria Ferreira da Silva - Coordenadora 

- Antônio Rodolfo de Faria - Vice-coordenador 

- Dalci José Brondani - Gerente Administrativo e Financeiro 

- Jane Sheila Higino - Gerente de Ensino e Extensão 

- Nereide Stela Santos Magalhães - Gerente de Pesquisa e Inovação 

- Silvana Cabral Maggi - Gerente de Assistência e Atenção Farmacêuticas 

- Allyson Esdras da Mota Nascimento - Farmacêutico Responsável Técnico e Gerente de Produção 

- Ricardo José Rocha Barreto - Farmacêutico e Gerente de Controle e Garantia de Qualidade 

- Sylvio Carlos Santana Siqueira Gomes - Apoio administrativo 

- Beate Saegesser Santos - Fiscal do Projeto 

 

 

 

 

PROFESSORA ELBA LÚCIA CAVALCANTI DE AMORIM 

Chefe do Departamento de Ciências Farmacêuticas 
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PORTARIA Nº 01, DE 18 DE AGOSTO DE 2022. 

 

COMISSÃO DISCIPLINAR 

 

A COORDENAÇÃO DO CURSO DE LICENCIATURA EM EDUCAÇÃO FÍSICA, DO  

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO FÍSICA,  DO CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE, DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições legais e estatutárias, 

 

RESOLVE: 

 

Após a devida indicação e posterior aprovação em reunião do Colegiado do Curso de Licenciatura em 

Educação Física, CONDUZIR os docentes, técnica-administrativa e representante estudantil, abaixo 

relacionados, para compor a Comissão Disciplinar do referido curso. 

 

TITULARES: Vilde Gomes de Menezes (Presidente da Comissão), Pedro Pinheiro Paes Neto, Jacyra 

Jayanna de Araújo Alves, Gabriel de Arruda Vieira Lima. 

 

DANIEL DA ROCHA QUEIROZ 

Coordenador do Curso de Licenciatura em Educação Física 
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PORTARIADE PESSOALNº. 33/2022, DE 29 DEAGOSTO DE 2022.

COORDENAÇÃO DE LABORATÓRIO

O VICE-DIRETOR DO CENTRO DE TECNOLOGIA E GEOCIÊNCIAS – ESCOLA DE
ENGENHARIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

RESOLVE:

Designar, ad referendum do Conselho do Centro, os professores Guilherme Barbosa Lopes
Junior, SIAPE nº 1052048, e Marcus Costa de Araújo, SIAPE nº 2929080, como Coordenador e Vice-
Coordenador, respectivamente, do Laboratório de Aerodesign, do Departamento de Engenharia
Mecânica/CTG/UFPE.

DIRETORIA DO CENTRO DE TECNOLOGIA E GEOCIÊNCIAS - ESCOLA DE ENGENHARIA
DE PERNAMBUCO, em 29 de agosto de 2022.

(Processo nº 090838/2022-80 - DEMEC/CTG/EEP).

JOSÉARAÚJO DOS SANTOS JÚNIOR
VICE-DIRETOR DO CENTRO DE TECNOLOGIA E GEOCIÊNCIAS

ESCOLADE ENGENHARIA DE PERNAMBUCO
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PORTARIADE PESSOALNº. 34/2022, DE 29 DEAGOSTO DE 2022.

COORDENAÇÃO DE LABORATÓRIO

O VICE-DIRETOR DO CENTRO DE TECNOLOGIA E GEOCIÊNCIAS – ESCOLA DE
ENGENHARIA DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

RESOLVE:

Designar, ad referendum do Conselho do Centro, os professores Maxime Montoya, SIAPE nº
2168950, e Tiago Lima de Sousa, SIAPE nº 3122296, como Coordenador e Vice-Coordenador, respectivamente,
do Laboratório de Mobilidade Offroad - BAJA, do Departamento de Engenharia Mecânica/CTG/UFPE.

DIRETORIA DO CENTRO DE TECNOLOGIA E GEOCIÊNCIAS - ESCOLA DE ENGENHARIA
DE PERNAMBUCO, em 29 de agosto de 2022.

(Processo nº 090824/2022-70 - DEMEC/CTG/EEP).

JOSÉARAÚJO DOS SANTOS JÚNIOR
VICE-DIRETOR DO CENTRO DE TECNOLOGIA E GEOCIÊNCIAS

ESCOLADE ENGENHARIA DE PERNAMBUCO
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